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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SEAD Secretaria da Administração

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: CONSTRUTORA GOMES LOUREN-
ÇO LTDA.
Processo: CPL nº 085/2005 - Concorrência nº
009/2005.
Objeto: Serviços de Coleta de Resíduos Sólidos e
Demais Serviços Afins e Correlatos.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 06/
03/2006, aditado em 10,09 (Dez vírgula zero
nove por cento) R$ 4.966.825,13 (Quatro
Milhões, Novecentos e Sessenta e Seis Mil,
Oitocentos e Vinte e Cinco Reais e Treze
Centavos),  dentro dos l imites permitidos
pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei Federal
8666/93.
 Sorocaba, 06 de Outubro de 2.010.

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO nº 110/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Presencial nº 110/2010 - CPL nº 1663/2010, des-
tinado a AQUISIÇÃO DE
ELETROCARDIOGRAFO PORTATIL PARA
SAUDE. Sorocaba, 26 de outubro de 2010. Regina
Célia Canhada - Pregoeira

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: VIVO S/A.

Processo CPL nº 703/2006 - Pregão Eletrônico
nº. 363/2006.
Objeto: Prestação de serviços de telefonia móvel
pessoal.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 12/07/2007,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 12/
07/2010 até 11/07/2011, nos termos do artigo
57, inciso II da Lei.
Valor: R$ 338.195,40 (Trezentos e Trinta e Oito
Mil, Cento e Noventa e Cinco Reais, Quarenta
Centavos).

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 1556/2008 - Pregão nº. 161/2008.
Objeto: Prestação de Serviços de Instalação e Ma-
nutenção de Equipamentos de Informática nas
Unidades da Casa do Cidadão.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 28/08/2008,
prorrogado por 06 (seis) meses, a partir de 28/08/
2010 até 27/02/2011, nos termos do artigo 57,
inciso II da Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Links Technology Informática Ltda
Valor: R$ 120.284,40 (Cento e Vinte Mil, Duzen-
tos e Oitenta e Quatro Reais, Quarenta Centavos).

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A.
Processo CPL nº 2287/2009 - Pregão Eletrônico
nº. 123/2009.
Objeto: Fornecimento de emulsão catiônica.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 19/08/2009,
prorrogado por 03 (três) meses, a partir de 19/08/
2010 até 18/11/2010, nos termos do artigo 57, e
incisos da Lei 8.666/93.
Sorocaba, 26 de Outubro de 2.010.

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 3111/2009 - Convite nº. 161/
2009.
Objeto: Prestação de Serviço de Remanufatura de
Cartuchos de Tinta para Impressoras.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 16/11/2009,
prorrogado por 03 (três) meses, a partir de 16/11/
2010 até 15/02/2011, nos termos do artigo 57,
inciso II da Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Sorojet Cartuchos Reciclados Ltda

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

A Prefeitura de Sorocaba, torna público às licitan-
tes participantes do Pregão Eletrônico 005/2010 -
CPL 010/2010, destinada à Aquisição de Móveis

para Oficina do Saber, que após a análise do recurso
apresentado pela licitante V & P Distribuidora Ltda
EPP, resolve  negar provimento e manter a sua
decisão de declarar vencedoras as propostas da re-
corrida, nos termos do artigo 109, parágrafo 4º da
lei, decisão esta já homologada pelo Sr. Prefeito.
Sorocaba, 22 de outubro de 2010. REGINA CÉLIA
CANHADA - PREGOEIRA

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 025/2006 -  Concorrência nº 003/
2006
Assunto: Fica o contrato celebrado em 01/09/06,
prorrogado por 04 (quatro) meses, a partir de 01/
09/2010 até 31/12/2010, nos termos do artigo 57,
inciso II da Lei.
Objeto: Permissão de Uso para Exploração da Lan-
chonete da Escola Municipal "Leonor Pinto
Thomaz".
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Permissionário: Sérgio Schreiner Ribeiro.
Valor: R$ 7.503,23 (Sete Mil, Quinhentos e Três
Reais, Vinte e Três Centavos).
 Sorocaba, 30 de Agosto  de 2010.

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 026/2005 - Concorrência nº 004/2005
Assunto: Fica o contrato celebrado em 10/03/06,
prorrogado por 03 (três) meses, a partir de 10/06/
2010 até 09/09/2010, nos termos do artigo 57,
inciso II da Lei n° 8.666/93, ou até a conclusão do
novo processo licitatório.
Objeto: Prestação de Serviços de Varrição, Limpe-
za, Conservação, desinfecção de Locais Públicos e
Demais Serviços Afins e Correlatos.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Litucera Limpeza e Engenharia Ltda.
Valor: R$ 1.200.000,00 (Um Milhão e Duzentos
Mil Reais).
 Sorocaba, 09 de Junho  de 2010.

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 562/2006 -  Concorrência nº 0369/
2005
Assunto: Fica o contrato celebrado em 01/09/06,
prorrogado por 04 (quatro) meses, a partir de 01/

09/2010 até 31/12/2010, nos termos do artigo
57, inciso II da Lei.
Objeto: Permissão de Uso para Exploração da Lan-
chonete da Escola Municipal ""Dtr. Getúlio Vargas".
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Permissionário: Sérgio Schreiner Ribeiro.
Valor: R$ 6.291,75 (seis Mil, Duzentos e Noventa
e Um Reais, Setenta e Cinco Centavos).

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 180/2008 - Tomada de Preço nº.
28/2005
Objeto: Fica o contrato celebrado em 17/04/2006,
prorrogado por 03 (três) meses, à partir de 16/07/
2010 até 17/10/10, nos termos dos artigos 57 e
Incisos da Lei.
Assunto: Serviço de Transporte para Distribuição
de Medicamentos e outros nas UBS
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Cetra Transportes Ltda.
 Sorocaba, 15 de Julho de 2010

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 210/2007 - Convite nº. 062/
2007
Objeto: Fica o contrato celebrado em 10/07/2007,
prorrogado por 03 (três) meses, à partir de 10/07/
2010 até 09/10/10, nos termos dos artigos 57 e
Incisos da Lei.
Assunto: Prestação de Servilos Técnicos de Radiologia
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Diag Med Serviços de Diagnósticos
por imagem Ltda.
Valor: R$ 39.900,00 (Trinta e Nove Mil e Nove-
centos Reais)
 Sorocaba, 09 de Julho de 2010

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 1719/2009 - Pregão nº. 99/2009
Objeto: Fica o contrato celebrado em 20/08/2009,
prorrogado por 04 (quatro) meses, à partir de 20/
08/10 até 19/12/10, nos termos dos artigos 57 e
Incisos da Lei.
Assunto: Fornecimento de Soro Fisiológico e Soro
Glicosado
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Fresenius Kabi Brasil Ltda.
Contratada: Segmenta Farmacêutica Ltda.
 Sorocaba, 16 de Agosto de 2010

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos
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TERMO DE PRORROGAÇÃO DE

CONTRATO

Processo CPL nº 280/2005 - Convite nº. 157/
2005
Objeto: Fica o contrato celebrado em 21/05/2008,
prorrogado por 03 (três) meses, à partir de 24/07/
10 até 23/10/10, nos termos dos artigos 57 e
Incisos da Lei.
Assunto: Serviços de Transporte e Distribuição de
leite de soja para SECID.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Cetra Transportes Ltda.
Valor: R$ 24.412,25 (Vinte e Quatro Mil, Quatro-
centos e Doze Reais e Vinte e Cinco Centavos).
 Sorocaba, 23 de Julho de 2010.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 2328/2010

ASSUNTO: Dispensa nº. 1867/2010; OBJETO:
Desenvolvimento do Curso Aplicado de Adminis-
tração Pública Municipal. Fundamento Legal: ar-
tigo 24 Inciso XIII da Lei Federal nº. 8.666/93 e
alterações posteriores e ratificada pelo Sr. Prefei-
to, nos termos do artigo 26 da mesma lei. CON-
TRATADA: "FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA
LIMA - CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS
DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL - CEPAM"
- valor: R$ 211.076,00 (Duzentos e Onze Mil,
Setenta e Seis Reais).

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL nº. 1198/2008
MODALIDADE: Convite nº. 074/2008
OBJETO: DESTINADO À PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE LIMPEZA PARA ÁREA DE FIS-
CALIZAÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 16/06/
2008, prorrogado pelo prazo de 01 (Um) mês, a
partir de 01/10/2010 até 31/10/2010 de acordo
com o artigo 57 e incisos da Lei.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: QUALY TERCEIRIZAÇÃO DE
SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.
VALOR: R$ 3.386,37 (Três Mil, Trezentos e Oi-
tenta e Seis Reais, Trinta e Sete Centavos).

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÃO.

PROCESSO: CPL n°. 2539/2010
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/
2010.
OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA
SEOBE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE
SOROCABA.
CONTRATADA: NOGUEIRA & NOGUEIRA
JÚNIOR LTDA.
VALOR: R$ 205.000,00 (DUZENTOS E CINCO
MIL REAIS).
DOTAÇÃO:
 09.01.00.3390.39.9915.122.5010.2190.

MARIA SUELI ARAÚJO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1527/2010.
MODALIDADE: Pregão nº. 107/2010
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO
DE CESTAS DE ALIMENTOS PARA ATENDI-
MENTO AS GESTANTES DO PROGRAMA RIS-
CO SOCIAL.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: BBLC EMPREENDIMENTOS E
SERVIÇOS LTDA EPP.
VALOR: R$ 115.002,00 (Cento e Quinze Mil e
Dois Reais).
DOTAÇÃO:
 70100.3390.32.00.08.244.4007.2715.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1728/2010.
MODALIDADE: Convite nº. 128/2010.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
A REFORMA DO PRÉDIO QUE ABRIGARÁ O
CRAS - CENTRO DE REFERÊNCIA E APOIO
SOCIAL - CAJURU.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: KAIROS TERCEIRIZAÇÃO E
EDIFICAÇÕES  LTDA.
VALOR: R$ 53.807,52  (Cinquenta e Três Mil,
Oitocentos e Sete Reais e Cinquenta e Dois Centa-
vos).
DOTAÇÃO:
 090100.4.4.90.51.99.15.451.5002.1410

MARIA SUELI ARAÚJO
Divisão de Licitações e Pregões

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1830/2010.
MODALIDADE: Convite nº. 132/2010.
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO
QUE ABRIGARÁ O FUTURO ESPAÇO "TERRI-
TÓRIO JOVEM" NO BAIRRO IPORANGA II.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL
DE SOROCABA.
CONTRATADA: FABIO PILÃO ENGENHARIA  LTDA.
VALOR: R$ 124.900,00 (CENTO E VINTE E
QUATRO MIL E NOVECENTOS REAIS).
DOTAÇÃO:
 19.01.00.4.4.90.51.99.08.244.4014.1.111.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL n.º 1553/2010.

MODALIDADE: Dispensa n.º 1255/2010.
OBJETO: DESENVOLVIMENTO DE ESTUDOS
PARA ESTABELECER AS BASES PARA PLANO
DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO
PARQUE TECNOLÓGICO DE SOROCABA.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: NUCLEO DE POLÍTICA E GES-
TÃO TECNOLÓGICA DA UNIVERSIDADE DE
SÃO PAULO - USP.
VALOR: R$ 70.000,00 (Setenta Mil Reais).
DOTAÇÃO:
 150100.3.3.90.39.99.22.661.6015.2773.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitações

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS.
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

PROCESSO: CPL n.º 1586/2010.
MODALIDADE: Dispensa n.º 1283/2010.
OBJETO: CONCESSÃO DE SERVIÇOS FUNERÁ-
RIOS AO MUNÍCIPE CARENTE.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADAS: O.F.E.B.A.S - ORGANIZAÇÃO
FUNERÁRIA DAS ENTIDADES BENEFICEN-
TES E ASSITENCIAIS DE SOROCABA, e OSSEL
- ORGANIZAÇÃO SOROCABANA SEOL DE
EMPREENDIMENTOS DE LUTO LTDA.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitações

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 0820/2010.
MODALIDADE: TP nº. 07/2010.
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS PARA ATIVIDADES FÍSICAS.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL
DE SOROCABA.
CONTRATADA: SILVANA DE OLIVEIRA
ZIOBER EQUIPAMENTOS METALÚRGICOS.
VALOR: R$ 100.344,75 (Cem Mil, Trezentos e Qua-
renta e Quatro Reais, Setenta e Cinco Centavos).
DOTAÇÃO:
 12.01.00.4.4.90.52.10.27.812.3007.1.682.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1161/2010.
MODALIDADE: TP nº. 12/2010.
OBJETO: FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES
PARA O TIRO DE GUERRA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL
DE SOROCABA.
CONTRATADA: GERALDO J. COAN & CIA LTDA.
VALOR: R$ 111.148,80 (Cento e Onze Mil, Cento
e Quarenta e Oito Reais e Oitenta Centavos).
DOTAÇÃO:
 05.01.00.3.3.90.39.41.06.181.8003.2.328.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitações

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1881/2010.
MODALIDADE: TP nº. 21/2010.
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DR. FERREIRA
BRAGA (LARGO DO ROSÁRIO).
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL
DE SOROCABA.
CONTRATADA: AMAZÔNIA AMBIENTAL CON-
SERVAÇÃO, SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA.
VALOR: R$ 656.993,70 (SEISCENTOS E
CINQUENTA E SEIS MIL, NOVECENTOS E NO-
VENTA E TRÊS REAIS E SETENTA CENTAVOS).
DOTAÇÃO:
 09.01.00.4.4.90.51.99.15.451.5002.1.036.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

Inexigibilidade 65/2010

CPL 2544/2010
Assunto: Contratação das Emissoras de Televisão
do Município para Veiculação de Matéria
Institucional Referente à Informações sobre o Cres-
cimento da População Sorocaba. Fundamento Le-
gal: artigo 25 "caput" da Lei Federal nº 8.666/93 e
alterações posteriores e ratificada pelo Sr. Prefei-
to com base no art. 26. Contratada: "TV ALIAN-
ÇA PAULISTA S/A" - valor: R$ 16.850,00
(Dezesseis Mil, Oitocentos e Cinquenta Reais);
"TV SOROCABA LTDA" - valor: R$ R$ 4.912,00
(Quatro Mil, Novecentos e Doze Reais); "3T
MEDIA SOLUTIONS ASSESSORIA E COMUNI-
CAÇÕES LTDA" - valor: R$ 1.000,00 (Um Mil
Reais).

VÁLTER CÉSAR CALIS
Secretário de Comunicação

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: AZZI ENGENHARIA E COMÉRCIO
LTDA.
Processo CPL nº 1920/2009 - Tomada de Preço
nº 021/2009.
Objeto: Reforma e Ampliação da Escola Munici-
pal Luiz Almeida Marins.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 01/12/2009,
aditado em 27,75% (vinte e sete vírgula setenta e
cinco por cento) R$ 98.439,18 (Noventa e Oito
Mil, Quatrocentos e Trinta e Nove Reais e Dezoi-
to Centavos), dentro dos limites permitidos pelo
artigo 65 § 1º da Lei Federal nº 8.666/93.
 Sorocaba, 20 de Setembro de 2.010.

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 457/2007 - Tomada de Preço nº
053/2007.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 31/05/2007,
prorrogado por 40 (quarenta) dias, á partir de 18/
09/2010 até 27/10/2010, nos termos do artigo 57
e Incisos da Lei Federal nº 8.666/93.
Objeto: Para a Execução de Pisos de Calçadas em
Áreas Públicas e Avenidas.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Sorotec Construtora Ltda.
 Sorocaba, 17 de Setembro de 2.010.

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO nº 119/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletronico nº 119/2010 - CPL nº 1802/2010, des-
tinado a AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS DE
PLAYGROUND PARA AS CEIS 57 E 77. Sorocaba,
27 de outubro de 2010. Regina Célia Canhada -
Pregoeira

A Prefeitura de Sorocaba, torna público às licitan-
tes participantes do Pregão Presencial 013/2010 -
CPL 21432010, destinada à Prestação de Serviço
de Transporte  para Reeducandos e Funcionários
da SEOBE, que após a análise do recurso apresen-
tado pela licitante JUNDIÁ TRANSPORTADO-
RA TURÍSTICA LTDA, resolve  negar provimen-
to e manter a sua decisão publicada em data de 01/
10/10, nos termos do artigo 109, parágrafo 4º da
lei. Sorocaba, 13 de outubro de 2010. REGINA
CÉLIA CANHADA - PREGOEIRA
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 SEMES Secretaria de Esportes
Campeonato Municipal de Futebol da 3ª Divisão

"Taça Baltazar Fernandes"
Circular nº. 068/10

A SEMES comunica que em conformidade com o artigo 14 do R.G.C.M.F., o jogo entre as  equipes
Corinthinha FC do Éden e Grêmio Vitória Régia, válido  pelas quartas de final, que seria realizado no CE
Pinheiros, fica transferido para o Estádio "Izaltino Walter" (AA Avenida), localizado na Rodovia Raposo
Tavares, km 102 - Cerrado,  mesmo dia e horário.
Sorocaba, 27 de outubro de 2010.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Circular nº 069/10

 A Secretaria de Esporte - SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão amarelo,
deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA nas rodadas dos dias 30 e 31/10 (sábado e domingo), nos
Campeonatos de Futebol, conforme segue:

"Veterano da 2ª Divisão"
CADASTRO ATLETA EQUIPE
3565 MÁRCIO DA SILVA EC ITANGUA II/CJ ESPORTES/JMF
1344 ALEXANDRE CREPALDE EC SOROCABA VETERANOS/LGO DO DIVINO
1791 EMERSON GUIDONI OLARIA FC/GUIMARÃES CONTAB/EMS SIST
3677 ORTECENIO F. DO NASCIMENTO EC CAJURU DO SUL

 "Taça Baltazar Fernandes"
CADASTRO ATLETA EQUIPE
2162 GILVAN NELSON DA SILVA GREMIO VITÓRIA RÉGIA

ATENÇÃO: Este comunicado visa tornar público o controle de cartões dentro do Campeonato. Sua
eventual NÃO publicação ou incorreção não isenta o atleta do cumprimento da suspensão automática,
posto ser obrigação da sua agremiação fazer o respectivo controle.
Sorocaba, 26 de outubro  de 2010.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol
Veterano da 2ª Divisão

Circular nº. 070/10

A SEMES comunica que em conformidade com o artigo 14 do R.G.C.M.F., o jogo entre as  equipes AA
Avenida e Lago Country FC, válido  pelas quartas de final, que seria realizado no estádio "Izaltino
Walter", fica transferido para o Estádio "Walter Ribeiro" (CIC), localizado na Av. Pereira da Silva, s/nº
- Santa Rosália, no mesmo dia e horário.
Sorocaba, 27 de outubro de 2010.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

 SES Secretaria da Saúde
RESOLUÇÃO CONJUNTA SES/SEHAB

Nº 03/10

MILTON RIBEIRO PALMA, Secretário da Saúde e JOSÉ CARLOS CÔMITRE, Secretário da Habitação,
no uso de suas atribuições legais e:
CONSIDERANDO o Decreto n. 18.579 de 28 de setembro de 2010, que "Dispõe sobre a avaliação físico-
funcional dos projetos de edificações de estabelecimentos de interesse à saúde, e emissão de LTA - Laudo
Técnico de Avaliação, pela Divisão de Vigilância Sanitária";
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a emissão do Cadastro/Licença de Funcionamento das
atividades de interesse à saúde;
CONSIDERANDO os diferentes graus de complexidade e os riscos que envolvem as atividades de interes-
se à saúde;
CONSIDERANDO o fluxo dos procedimentos administrativos a serem adotados pelas Secretaria da
Saúde e Secretaria da Habitação, através da Divisão de Vigilância Sanitária, Divisão de Uso do Solo,
Divisão  de Licenciamento e Controle, respectivamente,
RESOLVEM:

Art. 1º - É pré-requisito para o cadastramento e/ou licenciamento de todos os estabelecimentos de
interesse à saúde, obtenção da viabilidade de instalação da respectiva atividade, ou documento que vier a
substituí-lo, junto ao Sistema Empres@ Fácil, no endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Art. 2º- Os estabelecimentos a que se refere o Artigo 1º, desta Resolução, de acordo com a complexidade,
risco e Classificação Nacional de Atividade Econômica (CNAE), dividem-se em os que necessitam e os
que não necessitam de Laudo Técnico de Avaliação de projetos de edificações, instalações e empreendi-
mentos de interesse à saúde (LTA).
Parágrafo único - A listagem por CNAE encontra-se nos Anexo I e Anexo II desta Resolução, sendo que
a mesma poderá sofrer alterações, de acordo com as legislações afins.
Art. 3º- O LTA deve ser solicitado para fins de cadastramento inicial e quando da alteração de estrutura
física   ( ampliação ou adaptação).
Art. 4º- Os estabelecimentos com as atividades que requerem a emissão do Laudo Técnico de Avaliação
deverão protocolar solicitação em processo único de aprovação da edificação, junto à Secretaria da
Habitação, com a documentação constante no Anexo III desta Resolução.
§ 1º - Para a obtenção do LTA não é previsto o pagamento de taxa.
§ 2º- Após a liberação do LTA, pela Divisão de Vigilância Sanitária, o interessado deverá retirar o
documento para juntada no processo de solicitação de Licença de Funcionamento.
§ 3º- O processo que trata o Artigo 4º terá continuidade, junto ao setor competente, para as aprovações
referentes às edificações.
Art. 5º - Para cadastro/licença de funcionamento junto a VISA, o interessado deverá recorrer ao endereço
eletrônico da Prefeitura Municipal de Sorocaba ou à sede da Divisão de Vigilância Sanitária, a fim de obter
a relação de documentos a serem providenciados, de acordo com a Classificação Nacional de Atividade
Econômica (CNAE-Fiscal), para abertura do processo junto ao Protocolo Geral da Prefeitura Municipal
de Sorocaba.
Art. 6º - Os estabelecimentos com as atividades que não requerem a emissão do Laudo Técnico de
Avaliação poderão protocolar diretamente processo para cadastro/licença de funcionamento, conforme
descrito no Artigo 4º desta Resolução, não necessitando de apresentação do projeto da edificação.
Art. 7º - Os estabelecimentos não estão isentos da aprovação de projetos pelos órgãos responsáveis pelo
controle do uso do solo e edificação no município, como também, ficam obrigados ao cumprimento das
demais Legislações e Normas Técnicas expedidas pelos órgãos federais, estaduais e do próprio município,
referentes à insalubridade e segurança dos ambientes construídos e ao saneamento ambiental.
Art. 8º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Milton Ribeiro Palma
José Carlos Comitre
Secretário da Saúde

Secretário da Habitação

ANEXO I
LISTAGEM POR CNAE DAS ATIVIDADES QUE NECESSITAM DE LTA

SETOR DE FARMÁCIA
(Medicamentos, Produtos para Saúde, Cosméticos, Perfumes, Produtos de Higiene Pessoal e Controle de
Pragas)

Código CNAE Descrição das atividades
COMÉRCIO VAREJISTA / ATACADISTA

4644-3/01 Comércio Atacadista de Medicamentos e Drogas de Uso Humano (com fracionamento)
4644-3/01 Comércio Atacadista de Medicamentos e Drogas de Uso Humano (sem fracionamento)
4645-1/01 Comércio Atacadista de Instrumentos e Materiais para uso Médico, Cirúrgico, Hospitalar e
de Laboratórios
4645-1/02 Comércio Atacadista de Próteses e Artigos de Ortopedia
4645-1/03 Comércio Atacadista de Produtos Odontológicos
4646-0/01 Comércio Atacadista de Cosméticos e Produtos de Perfumaria
4646-0/02 Comércio Atacadista de Produtos de Higiene Pessoal
4649-0/08 Comércio Atacadista de Produtos de Higiene, Limpeza e Conservação Domiciliar
4664-8/00 Comércio Atacadista de Máquinas, Aparelhos e Equipamentos para uso Odonto-Médico-
Hospitalar; parte e peças.
4771-7/02 Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos Com Manipulação de Fórmulas (Farmácias)
4683-4/00 Comércio Atacadista de Defensivos Agrícolas, Adubos Fertilizantes e Corretivos do Solo
4691-5/00 Comércio Atacadista de Mercadorias em Geral, Com Predominância de Produtos Alimentí-
cios
4693-1/00 Comércio Atacadista de Mercadorias em Geral, Sem Predominância de Alimentos ou de
Insumos Agropecuários

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
4930-2/01 Transporte Rodoviário de Cargas - Exceto Produtos Perigosos e Mudanças, Municipal -
quando com armazenamento
4930-2/02 Transporte Rodoviário de Cargas - Exceto Produtos Perigosos e Mudanças Intermunicipal,
Interestadual e Internacional - quando com armazenamento
5211-7/01 Armazéns Gerais - Emissão de Warrants
5211-7/99 Depósito de Mercadorias para terceiros exceto Armazéns Gerais e Guarda-Móveis
8122-2/00 Imunização e Controle de Pragas Urbanas

FABRICAÇÃO
3092-0/00 Fabricação de Bicicletas e Triciclos não motorizados, peças e acessórios.
2219-6/00 Fabricação de Artefatos de Borracha não especificados anteriormente
2660-4/00 Fabricação de Aparelhos Eletromédicos e Eletroterapêuticos e Equipamentos de Irradiação
2829-1/99 Fabricação de Outras Máquinas e Equipamentos de Uso Geral, não especificados anterior-
mente, peças e acessórios
3250-7/01 Fabricação de Instrumentos Não-Eletrônicos e Utensílios para Uso Médico, Cirúrgico,
Odontológico e de Laboratório
3250-7/02 Fabricação de Mobiliário para Uso Médico, Cirúrgico, Odontológico e de Laboratório
3250-7/04 Fabricação de Aparelhos e Utensílios para Correção de Defeitos Físicos e Aparelhos Ortopé-
dicos em Geral, exceto sob encomenda
3250-7/05 Fabricação de Materiais para Medicina e Odontologia
3250-7/07 Fabricação de Artigos Ópticos
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3250-7/08 Fabricação de Artefatos de Tecido Não Tecido para Uso Odonto-Médico-Hospitalar
1742-7/01 Fabricação de Fraldas Descartáveis
1742-7/02 Fabricação de Absorventes Higiênicos
2063-1/00 Fabricação de Cosméticos, Produtos de Perfumaria e de Higiene Pessoal
3291-4/00 Fabricação de Escovas, Pincéis e Vassouras
2052-5/00 Fabricação de Desinfetantes Domissanitários
2061-4/00 Fabricação de Sabões e Detergentes Sintéticos
2062-2/00 Fabricação de Produtos de Limpeza e Polimento
2014-2/00 Fabricação de Gases Industriais
2121-1/01 Fabricação de Medicamentos Alopáticos para Uso Humano
2121-1/02 Fabricação de Medicamentos Homeopáticos para Uso Humano
2121-1/03 Fabricação de Medicamentos Fitoterápicos para Uso Humano
2123-8/00 Fabricação de Preparações Farmacêuticas
2110-6/00 Fabricação de Produtos Farmoquímicos
2091-6/00 Fabricação de Adesivos e Selantes
2093-2/00 Fabricação de Aditivos de Uso Industrial
8292-0/00 Envasamento e Empacotamento sob Contrato

SETOR DE ALIMENTOS

Código CNAE Descrição das atividades
INDÚSTRIA DE ALIMENTOS

0892-4/03 Refino e outros tratamentos do sal
1031-7/00 Fabricação de conservas de frutas
1032-5/01 Fabricação de conservas de palmito
1032-5/99 Fabricação de conservas de legumes e outros vegetais,exceto palmito
1041-4/00 Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho
1042-2/00 Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho
1043-1/00 Fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e de óleos não comestíveis de animais
1053-8/00 Fabricação de sorvetes e outros gelados comestíveis
1061-9/01 Beneficiamento de arroz
1061-9/02 Fabricação de produtos do arroz
1062-7/00 Moagem de trigo e fabricação de derivados
1063-5/00 Fabricação de farinha de mandioca e derivados
1064-3/00 Fabricação de farinha de milho e derivados - exceto óleos de milho
1065-1/01 Fabricação de amidos e féculas de vegetais
1065-1/02 Fabricação de óleo de milho em bruto
1065-1/03 Fabricação de óleo de milho refinado
1069-4/00 Moagem fabricação de produtos de origem vegetal, não especificado
1071-6/00 Fabricação de açúcar em bruto
1072-4/01 Fabricação de açúcar de cana refinado
1072-4/02  Fabricação de açúcar de cereais (Dextrose) e de beterraba
1081-3/01  Beneficiamento de café
1081-3/02  Torrefação e moagem do café
1082-1/00  Fabricação de produtos a base de café
1091-1/00  Fabricação de produtos de panificação
1092-9/00  Fabricação de biscoitos e bolachas
1093-7/01  Fabricação de produtos derivados do cacau e de chocolates
1093-7/02  Produção de frutas cristalizadas, balas e semelhantes
1094-5/00  Fabricação de massas alimentícias
1095-3/00  Fabricação de especiarias, molhos, temperos e condimentos
1096-1/00  Fabricação de alimentos e pratos prontos
1099-6/02  Fabricação de pós alimentícios
1099-6/04  Fabricação de gelo comum
1099-6/05  Fabricação de produtos para infusão
1099-6/06  Fabricação de adoçantes naturais e artificiais
1099-6/99  Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados anteriormente

INDÚSTRIA DE ÁGUA MINERAL
1121-6/00 Fabricação de águas envasadas

INDÚSTRIA DE ADITIVOS PARA ALIMENTOS
1099-6/03 Fabricação de fermentos e leveduras
2019-3/99 Fabricação de outros produtos inorgânicos não especificados
2029-1/00 Fabricação de produtos químicos orgânicos não especificados

INDÚSTRIA DE EMBALAGENS DE ALIMENTOS
1731-1/00 Fabricação de embalagens de papel
1732-0/00  Fabricação de embalagens de cartolina e papel cartão
1733-8/00  Fabricação de chapas e de embalagens de papelão ondulado
2071-1/00  Fabricação de tintas, vernizes esmaltes e lacas
2222-6/00  Fabricação de embalagem de material plástico
2312-5/00  Fabricação de embalagens de vidro
2341-9/00  Fabricação de produtos cerâmicos refratários
2349-4/99  Fabricação de produtos cerâmicos não refratários não especificados anteriormente
2591-8/00 Fabricação de embalagens metálicas

SETOR DE MEIO AMBIENTE
9311-5/00  Gestão de instalações de esportes
9312-3/00  Clubes sociais, esportivos e similares
8591-1/00  Ensino de esportes

SETOR DE SERVIÇOS DE SAÚDE
(Hospitais, Clínicas, Ambulatórios, Consultórios, Laboratórios, Exames Diagnósticos, Tratamentos e
Prestação de Serviços)

8610-1/01 Atividade de Atendimento Hospitalar, exceto  pronto socorros e unidades para atendimen-
tos e urgências

8610-1/02 Atividade de Atendimento em pronto socorro e unidades hospitalares para atendimentos e
urgências
8621-6/01 UTI móvel
8621-6/02 Serviços móveis de atendimento a urgências exceto por UTI móvel
8630-5/01 Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos
8630-5/07 Atividade de Reprodução Humana Assistida
8640-2/01 Laboratórios de anatomia patologia e citologia
8640-2/02 Laboratórios clínicos
8640-2/03 Serviços de diálise e nefrologia
8640-2/04 Serviços de tomografia
8640-2/05 Serv. de diagnostico por imagem com uso de radiação ionizante exceto tomografia
8640-2/06 Serviços de ressonância magnética
8640-2/07 Serv. de diagnostico por imagem sem uso de radiação ionizante exceto ressonância
8640-2/08 Serviços de diagnostico por registro gráfico ECG EEG e outros exames análogos
8640-2/09 Serv. de diagnostico por métodos ópticos endoscopia e outros exames análogos
8640-2/10 Serviços de quimioterapia
8640-2/11 Serviços de radioterapia
8640-2/12 Serviços de hemoterapia
8640-2/13 Serviços de litotripsia
8640-2/14 Serviços de bancos de células e tecidos humanos
8640-2/99 Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica, não especificados
anteriormente
8650-0/99 Atividades profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente
8690-9/02 Atividades de banco de leite materno
9601-7/01 Lavanderias
8630-5/02 Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares
8630-5/03 Atividade médica ambulatorial restrita a consultas (com procedimento)
8630-5/06 Serviços de vacinação e imunização humana
8690-9/99 Outras atividades de atenção a saúde humana, não especificadas anteriormente (Posto de
Coleta)
8711-5/01 Clinicas e residências geriátricas
8711-5/02 Instituições de longa permanência para idosos
8690-9/01 Atividade de práticas integrativas e complementares em saúde humana (ACUPUNTURA)
8720-4/99 Atividade de assistência psicossocial e a Saúde a Portadores de distúrbios psíquicos, deficiên-
cia mental e dependência química, não especificada anteriormente
8630-5/04 Atividade Odontológica
8650-0/04 Atividades de Fisioterapia (Clínica e / ou Instituto)
8711-5/03 Atividades de assistência a deficientes físicos, imunodeprimidos e convalescentes
7500-1/00 Atividades Veterinárias (Estabelecimentos com equipamentos de Raio-X, Clínicas e Hospi-
tais Veterinários)

ANEXO II
LISTAGEM POR CNAE DAS ATIVIDADES QUE NÃO NECESSITAM DE LTA

SETOR DE FARMÁCIA

4771-7/01 Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos Sem Manipulação de Fórmulas (Drogarias)
4771-7/01 Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos Sem Manipulação de Fórmulas (Posto Medi-
camentos e Ervanaria)
4771-7/03 Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos Homeopáticos (para Drogarias)
4772-5/00 Comércio Varejista de Cosméticos, Produtos de Perfumaria e de Higiene Pessoal (com
fracionamento)
4773-3/00 Comércio Varejista de Artigos Médicos e Ortopédicos (não é necessário R.T. - exceto
fábricas ortopédicas)

SETOR DE ALIMENTOS

COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS
4621-4/00  Comércio atacadista café em grão
4622-2/00  Comércio atacadista de soja
4623-1/05  Comércio atacadista cacau
4631-1/00  Comércio atacadista de leite e laticínios
4632-0/01  Comércio atacadista de cereais e leguminosas - beneficiados
4632-0/02  Comércio atacadista de farinhas, amidos e féculas
4633-8/01  Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos
4633-8/02  Comércio atacadista de aves vivas e ovos
4634-6/01  Comércio atacadista de carnes bovinas, suínas e derivados
4634-6/02  Comércio atacadista de aves abatidas e derivados
4634-6/03  Comércio atacadista de pescados e frutos do mar
4634-6/99  Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais
4635-4/01  Comércio atacadista de água mineral
4635-4/02  Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante
4635-4/99  Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente
4637-1/01  Comércio atacadista de café torrado, moído e solúvel
4637-1/02  Comércio atacadista de açúcar
4637-1/03  Comércio atacadista de óleos e gorduras
4637-1/04  Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares
4637-1/05  Comércio atacadista de massas alimentícias
4637-1/06  Comércio atacadista de sorvetes
4637-1/07  Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes
4637-1/99  Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados ante-
riormente
4639-7/01  Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral

COMÉRCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS
4711-3/01  Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios



PÁGINA 14 MUNICÍPIO DE SOROCABA 28 DE OUTUBRO DE 2010
- hipermercados
4711-3/02  Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
- supermercados
4712-1/00  Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
- minimercados, mercearias e armazéns
4721-1/01  Padaria e confeitaria com predominância de produção própria
4721-1/02  Padaria e confeitaria com predominância revenda
4721-1/03  Comércio varejista de laticínios e frios
4721-1/04  Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
4722-9/01  Comércio varejista de carnes - açougues
4722-9/02  Peixaria
4723-7/00  Comércio varejista de bebidas
4724-5/00  Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
4729-6/99  Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimen-
tícios não especificados anteriormente
5611-2/01  Restaurante e similares
5611-2/02  Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas
5611-2/03  Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares
5612-1/00  Serviços ambulantes de alimentação
5620-1/01  Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
5620-1/02  Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
5620-1/03  Cantina - serviço de alimentação privativo
5620-1/04  Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar

SETOR DE MEIO AMBIENTE

3600-6/01  Captação, tratamento e distribuição de água
3600-6/02  Distribuição de água por caminhões
3701-1/00  Gestão de redes de esgoto
3702-9/00  Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
3831-9/01  Recuperação de sucatas de alumínio
3831-9/99  Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio
3832-7/00  Recuperação de materiais plásticos
3811-4/00  Coleta de resíduos não-perigosos
3812-2/00  Coleta de resíduos perigosos
3821-1/00  Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
3822-0/00  Tratamento e disposição de resíduos perigosos
3839-4/01  Usinas de compostagem
3839-4/99  Recuperação de materiais não especificados anteriormente
4687-7/01  Comércio atacadista de resíduos de papel e papelão
4687-7/02  Comércio atacadista de resíduos e sucatas não-metálicos, exceto de papel e papelão
4687-7/03  Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos
5590-6/02  Campings
5590-6/99  Outros tipos de alojamento não especificado anteriormente
7739-0/03  Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
9319-1/99  Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente
9603-3/01  Gestão e Manutenção de cemitérios
9603-3/02  Serviços de cremação
9603-3/05  Serviços de Somato - Conservação
9603-3/99  Atividades funerárias e serviços relacionados não especificados anteriormente
9321-2/00  Parques de diversão e parques temáticos

SETOR DE SERVIÇOS DE SAÚDE
(Consultórios de psicologia, nutrição, fonoaudiologia e outros, Condicionamento Físico, Cabeleireiros,
Estética e Similares)

8730-1/02 Albergues Assistenciais
8622-4/00 Serviços de remoção de pacientes exceto serviços móveis de atendimento urgência
8630-5/03 Atividade médica ambulatorial restrita a consultas (Consultório Médico sem nenhum proce-
dimento)
8690-9/99 Outras atividades de atenção a saúde humana, não especificadas anteriormente (PODÓLOGO)
8711-5/04 Centro de Apoio a pacientes com câncer e AIDS
8730-1/01 Orfanatos
8720-4/01 Atividades de centros de assistência psicossocial
9609-2/99 Outras atividades de serviços pessoais, não especificadas anteriormente (PIERCING, TATOO)
8511-2/00 Educação Infantil e creches
8712-3/00 Atividade de fornecimento e infra-estrutura de apoio e assistência ao paciente no domicilio
(Home Care)
8730-1/99 Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especi-
ficados anteriormente
3250-7/06 Serviço de Prótese Dentária
9313-1/00 Atividade de Condicionamento físico
9602-5/01 Cabeleireiro
9602-5/02 Outras atividades de tratamento de beleza
9609-2/01 Clinicas de Estética e Similares  - com câmaras de bronzeamento (LF)
4774-1/00 Comércio Varejista de Artigos de Óptica
8650-0/01 Atividades de Enfermagem
8650-0/02 Atividades de profissionais da Nutrição
8650-0/03 Atividades de Psicologia e Psicanálise
8650-0/04 Atividades de fisioterapia (Consultórios sem nenhum procedimento)
8650-0/05 Atividades de Terapia Ocupacional
8650-0/06 Serviços de Fonoaudiologia
8690-9/01 Atividade de práticas integrativas e complementares em saúde humana (DOIN,SHIATSU)
8800-6/00 Serviços de assistência social sem alojamento
7500-1/00 Atividades Veterinárias (Consultórios Veterinários sem Raio-X)

ANEXO III
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA OBTENÇÃO DE LTA - LAUDO TÉCNICO DE AVALIA-

ÇÃO E APROVAÇÃO DE PROJETO DE EDIFICAÇÃO

1. Requerimento (site da Prefeitura de Sorocaba:  www.sorocaba.sp.gov.br).
2. Cópia do documento de viabilidade de instalação da respectiva atividade.
3. 02 (duas) vias do Requerimento padrão (ANEXO IA da Portaria CVS 15).  Esse requerimento deverá
ser retirado na Divisão de Vigilância Sanitária ou no site da Prefeitura de Sorocaba: www.sorocaba.sp.gov.br
4. 05 (cinco) vias do projeto gráfico em escala 1:100, podendo-se em casos específicos admitir outras
escalas para melhor entendimento da proposta. (ver observações).
5. Cópia do Documento de Propriedade do Imóvel em nome do Proprietário (Matrícula de Cartório,
Escritura Definitiva ou Instrumento Particular de Compra e Venda).
6. Cópia do IPTU recente (capa e contracapa).
7. Cópia do Contrato de Locação se houver locatário.
8. 05 (cinco) vias do "layout" de ocupação com os equipamentos, mobiliário, legendas, plantas, cortes.
9. 05 (cinco) vias do Memorial Descritivo do projeto, com informações compatíveis e complementares
do projeto gráfico.
10. 05 (cinco) vias do Memorial de Atividades contendo todas as informações relevantes para o enten-
dimento do funcionamento do estabelecimento a ser analisado. (ver observações).
11. 01 (uma) cópia da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) do profissional responsável técnico
(Eng. Civil ou Arquiteto).
12. 01 (uma) cópia da Licença Prévia de Instalação da CETESB para as atividades previstas no Decreto
Estadual 8.468 de 08/09/76 que regulamenta a Lei Estadual 997 de 31/05/76 ou outra legislação que
venha substituí-la.
Os documentos acima deverão ser protocolados na Prefeitura - andar térreo - Protocolo Geral
Endereço: Av. Engº Carlos Reinaldo Mendes, 3041 - Alto da Boa Vista

OBSERVAÇÕES:
" O projeto deve conter informações que permitam a avaliação físico-funcional quanto ao fluxo operacional
das atividades que serão desenvolvidas no local, identificação e dimensionamento dos compartimentos,
disposição geral do mobiliário e dos equipamentos, acessos e condições do entorno, além daqueles que, a
critério da autoridade sanitária competente, sejam considerados relevantes para perfeita compreensão da
proposta.
" Além da planta baixa, o projeto deverá conter implantação das edificações, cobertura, instalações e
equipamentos no lote, cortes longitudinais e transversais e fachada, permitindo uma perfeita compreen-
são da circulação vertical e horizontal de pessoas, materiais e equipamentos.
" O projeto gráfico deverá ser apresentado atendendo NBR 6492 - Representação de Projetos de
Arquitetura editada pela ABNT.
" No caso de ambientes climatizados artificialmente, o responsável pelo projeto deve apresentar com-
promisso expresso de que o projeto executivo das instalações será elaborado de acordo com as normas
técnicas oficiais vigentes, destacando em planta os compartimentos que serão ventilados artificialmen-
te, os pontos de captação de ar exterior, a localização dos equipamentos, devendo ser previsto acesso
para limpeza de dutos e componentes.
" Fluxogramas de produções/ou procedimentos, recursos humanos (quantidade, turno e sexo), equipa-
mentos, máquinas e bancadas, limpeza e desinfecção, água para consumo, tratamento e disposição de
efluentes líquidos e sólidos e outros pontos que julgar necessário para o entendimento dos processos e
procedimentos que ocorrerão no local. (Modelo)
" As vias do requerimento padrão, as vias do projeto gráfico e vias de memoriais devem ser assinados pelo
responsável legal e pelo responsável técnico pelo projeto. Em função de peculiaridades da
edificação da edificação é facultado à autoridade exigir informações complementares, esclarecimentos e
documentos sempre que julgar necessário para melhor compreensão do projeto. Após 60 (sessenta) dias
da análise do projeto, caso o requerente não apresente informações complementares solicitadas pela
equipe técnica de avaliação, o mesmo será indeferido.

Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 12.574/09
Doc Chopp Bar e Restaurante Ltda EPP
Bar e restaurante
R. Dr. Julio Marcondes Guimarães, 201 - Prq.
Campolim
Licença de Funcionamento
Indeferido
 2-Processo nº. 23.961/10
Energy Alimentos Ind. e Com. Ltda
Fabricação de outros produtos alimentícios não es-
pecificados anteriormente
Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, 900 - Bx. 22 -
Jd. Pelegrino
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-109-000020-1-1
 3-Processo nº. 18.485/10
Uni - Oral Sorocaba Odontológica Ltda
Atividade odontológica
Av. Barão de Tatuí, 925 - Jd. Vergueiro
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Ana Carolina Gusson
Deferido
 4-Processo nº. 23.326/10
Uni - Oral Sorocaba Odontológica Ltda
Atividade odontológica

Av. Barão de Tatuí, 925 - Jd. Vergueiro
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Daniela Arruda Rodrigues
Deferido
 5-Processo nº. 23.325/10
Uni - Oral Sorocaba Odontológica Ltda
Atividade odontológica
Av. Barão de Tatuí, 925 - Jd. Vergueiro
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Leonardo Henrique Vadenal Panza
Deferido
 6-Processo nº. 23.324/10
Uni - Oral Sorocaba Odontológica Ltda
Atividade odontológica
Av. Barão de Tatuí, 925 - Jd. Vergueiro
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Gabriela Biagini Rodovalho
Deferido
 7-Processo nº. 23.323/10
Uni - Oral Sorocaba Odontológica Ltda
Atividade odontológica
Av. Barão de Tatuí, 925 - Jd. Vergueiro
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Beatriz Azeredo de Castro Pacheco
Deferido
 8-Processo nº. 23.322/10
Uni - Oral Sorocaba Odontológica Ltda
Atividade odontológica
Av. Barão de Tatuí, 925 - Jd. Vergueiro
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Thiago Ranzani Leite
Deferido
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 9-Processo nº. 23.321/10
Uni - Oral Sorocaba Odontológica Ltda
Atividade odontológica
Av. Barão de Tatuí, 925 - Jd. Vergueiro
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Marcelo Augusto Alves da Fonseca Silva
Deferido
 10-Processo nº. 23.330/10
Uni - Oral Sorocaba Odontológica Ltda
Atividade odontológica
Av. Barão de Tatuí, 925 - Jd. Vergueiro
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Patricia Leone
Deferido
 11-Processo nº. 23.328/10
Uni - Oral Sorocaba Odontológica Ltda
Atividade odontológica
Av. Barão de Tatuí, 925 - Jd. Vergueiro
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Renata Ayres Miyamoto
Deferido
 12-Processo nº. 23.329/10
Uni - Oral Sorocaba Odontológica Ltda
Atividade odontológica
Av. Barão de Tatuí, 925 - Jd. Vergueiro
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Aniuska Milan Vieira da Costa
Deferido
 13-Processo nº. 23.327/10
Uni - Oral Sorocaba Odontológica Ltda
Atividade odontológica
Av. Barão de Tatuí, 925 - Jd. Vergueiro
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Thiago Modolo Azevedo Martins
Deferido
 14-Processo nº. 12.914/10
Uni - Oral Sorocaba Odontológica Ltda
Atividade odontológica
Av. Barão de Tatuí, 925 - Jd. Vergueiro
Baixa de Responsabilidade Técnica
Indeferido
 15-Processo nº. 24.232/10
Antônio Carlos dos Santos
Atividade odontológica
R. Atanásio Soares, 1415 - Vl. Carol
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Antônio Carlos dos Santos
Deferido
 16-Processo nº. 24.231/10
Antônio Carlos dos Santos
Atividade odontológica
R. Atanásio Soares, 1415 - Vl. Carol
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Fabiana dos Santos
Deferido
 17-Processo nº. 24.848/10
Maria Tereza Laino Albiero
Atividade odontológica
R. Ana Monteiro de Carvalho, 262 - Jd. Sta. Rosália
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Mayra Laino Albiero
Deferido
 18-Processo nº. 27.936/09
Dentistas Pgo do Brasil Ltda - ME
Atividade odontológica
R. da Penha, 426 - 5º Andar/S. 52/53 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 22/09/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001496-1-6
Licença Inicial Raio X - Validade: 22/09/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001497-1-3
 19-Processo nº. 24.230/10
Antônio Carlos dos Santos
Atividade odontológica
R. Atanásio Soares, 1415 - Vl. Carol
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Fabiana dos Santos
Deferido
 20-Processo nº. 17.361/10
Mariana Moron Dal Pian Flores
Atividade odontológica
R. Saldanha da Gama, 82 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/10/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000601-1-9
Renovação Licença Raio X - Validade: 08/10/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000602-1-6
 21-Processo nº. 17.826/10
Valter Yasushi Honji
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Antônio Candido Pereira, 21 - S. 01 - Jd. Facul-
dade

Licença Inicial Estab. - Validade: 20/10/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001498-1-0
 22-Processo nº. 20.145/10
Simone Aparecida dos Santos - ME
Comércio varejista de cosméticos, produtos de per-
fumaria e de higiene pessoal.
R. Artur Tarsitani, 185 - Jd. Gonçalves
Isenção de Licença de Funcionamento
Deferido
 23-Processo nº. 5.095/10
Raia S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Antônio Carlos Comitre, 426 - Pq. Campolim
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Flávia Padoveze
Deferido
 24-Processo nº. 9.324/10
Raia S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Antônio Carlos Comitre, 426 - Pq. Campolim
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Ana Michele Lahoud
Deferido
 25-Processo nº. 9.947/10
Edivaldo Rene de Oliveira EPP
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de
uso humano
R. Sta. Cruz, 330 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Carla Cristina Delfim Carmelo da Silva
Deferido
 26-Processo nº. 25.136/09
Edivaldo Rene de Oliveira EPP
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de
uso humano
R. Sta. Cruz, 330 - Centro
Renovação Licença Estab.
Indeferido
 27-Processo nº. 27.216/09
Associação de Def. dos Consumidores de Medica-
mentos
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Dr. Nogueira Martins, 276 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica
Indeferido
 28-Processo nº. 19.476/09
Manoel Fernandes Sorocaba ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Dr. Américo Figueiredo, 1195 - Jd. Simus
Renovação Licença Estab.
Indeferido
 29-Processo nº. 29.422/09
Raimundo Pássaro
Comércio varejista de artigos médicos e ortopédi-
cos
R. Ubaldino do Amaral, 31 - Centro
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS
Motivo: Encerrou atividades
Deferido
 30-Processo nº. 2.728/09
Dental Pássaro Ltda
Comércio atacadista de produtos odontológicos
R. Sta. Clara, 65 - Centro
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS
Motivo: Alteração de CNAE fiscal
Deferido
 31-Processo nº. 23.955/10
L. M. Caramanti & Cia Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 2604 - Vl. Augusta
Baixa de Responsabilidade Técnica
Indeferido
 32-Processo nº. 24.290/10
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Profª. Izoraida Marques Peres, 401 - Lj. 15 e
16 - Pq. Campolim
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Francine Justi Conceição Pinto
Deferido
 33-Processo nº. 22.030/10
Drogaria Santa Terezinha de Sorocaba Ltda EPP

Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Gal. Carneiro, 253/247 - Cerrado
Alteração de Responsabilidade Legal
de Carlos Roberto Martins Junior
Deferido
 34-Processo nº. 19.290/10
Massahiro Shimada & Cia Ltda - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Bernardo Guimarães, 332 - Vl. Boa Vista
Alteração de Razão Social
Deferido
 35-Processo nº. 21.375/10
Massahiro Shimada & Cia Ltda - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Bernardo Guimarães, 332 - Vl. Boa Vista
Alteração de Responsabilidade Legal
de Massahiro Shimada
Deferido
 36-Processo nº. 19.291/10
Massahiro Shimada & Cia Ltda - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Bernardo Guimarães, 332 - Vl. Boa Vista
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Andreia Scatena Rios de Lima
Deferido
 37-Processo nº. 15.253/10
Massahiro Shimada & Cia Ltda - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Bernardo Guimarães, 332 - Vl. Boa Vista
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Iara Christie de Siqueira
Deferido
 38-Processo nº. 26.505/09
Adriana Minholi Barros
Atividades de fisioterapia
R. Salvador Correa, 855 - Jd. São Lucas
Licença de Funcionamento
Indeferido
 39-Processo nº. 22.754/10
Marcelo Lopes
Bar
Al. Iguape, 131 - Nova Sorocaba
Assunto: A.I.P.M nº.  7443 de 28/09/2010.
Divulga-se o presente processo para que o infrator
ou seu representante legal não venha alegar desco-
nhecimento do referido auto de penalidade. Nos
termos da legislação vigente, fica concedido o pra-
zo de 10(dez) dias a contar desta publicação para a
interposição do recurso.
 40-Processo nº. 19.491/10
Carisma Estética Corporal Ltda ME
Clínica de estética e bar
R. Prof. Octavio Novaes de Carvalho, 100 - Jd.
Vera Cruz
Assunto: A.I.P.M nº.  7435 de 20/09/2010.
Divulga-se o presente processo para que o infrator
ou seu representante legal não venha alegar desco-
nhecimento do referido auto de penalidade. Nos
termos da legislação vigente, fica concedido o pra-
zo de 10(dez) dias a contar desta publicação para a
interposição do recurso.
 41-Processo nº. 22.756/10
Claudiomiro de Souza
Bar
R. Priscila S/Nº - Jd. Itapemirim
Assunto: A.I.P.M nº.  7445 de 28/09/2010.
Divulga-se o presente processo para que o infrator
ou seu representante legal não venha alegar desco-
nhecimento do referido auto de penalidade. Nos
termos da legislação vigente, fica concedido o pra-
zo de 10(dez) dias a contar desta publicação para a
interposição do recurso.
 42-Processo nº. 21.815/10
Pensionato de Idosos da Geni Ltda ME
Clínicas e residências geriátricas
R. Protássio de Camargo Sampaio, 42 - Jd. Lopes
de Oliveira
Assunto: A.I.P.M nº.  7446 de 16/09/2010.
Divulga-se o presente processo para que o infrator
ou seu representante legal não venha alegar desco-
nhecimento do referido auto de penalidade. Nos
termos da legislação vigente, fica concedido o pra-
zo de 10(dez) dias a contar desta publicação para a
interposição do recurso.
 43-Processo nº. 15.293/09

Transrebeca Transportes Internacionais Ltda
Transporte rodoviário de cargas - exceto produ-
tos perigosos e mudanças intermunicipal, interes-
tadual e internacional
Av. Dr. Antonio de Souza Neto, 567 - Aparecidinha
AFE/ANVISA - Para transportar cosméticos, per-
fumes e produtos de higiene.
Deferido
 44-Processo nº. 25.682/10
Catalent Brasil LTDA
Fabricação de outros produtos químicos não espe-
cificados anteriormente.
Av. Jerome Case, 1277 - Zona industrial
Solicitação de Inspeção
Deferido
 45-Processo nº. 21.772/10
Manoel Fernandes Sorocaba ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Dr. Américo Figueiredo, 1195 - Jd. Simus
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS
Motivo: Encerrou atividades
Deferido
 46-Processo nº. 25.969/10
Ótica Científica Sorocaba Barão Ltda EPP
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Barão do Rio Branco, 51 - Centro
Encerramento/abertura de livro com 200 (duzen-
tas) folhas, para fins de registro de receitas de
ótica.
Deferido
 47-Processo nº. 25.246/10
Maria Inez Mureb Sallum Uriarte
Atividade odontológica
R. Duque de Caxias, 182 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Karen Sallum Uriarte
Deferido
48-Processo nº. 15.048/10
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Paraguai, 604 - Barcelona
Alteração de Endereço
Deferido

Em 27/10/2010

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Profª Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional
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LISTAGEM POR CNAE DAS ATIVIDADES QUE NÃO NECESSITAM DE LTA

SETOR DE FARMÁCIA

4771-7/01 Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos Sem Manipulação de Fórmulas (Drogarias)
4771-7/01 Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos Sem Manipulação de Fórmulas (Posto Me-
dicamentos e Ervanaria)
4771-7/03 Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos Homeopáticos (para Drogarias)
4772-5/00 Comércio Varejista de Cosméticos, Produtos de Perfumaria e de Higiene Pessoal (com
fracionamento)
4773-3/00 Comércio Varejista de Artigos Médicos e Ortopédicos (não é necessário R.T. - exceto
fábricas ortopédicas)

SETOR DE ALIMENTOS

COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS
4621-4/00  Comércio atacadista café em grão
4622-2/00  Comércio atacadista de soja
4623-1/05  Comércio atacadista cacau
4631-1/00  Comércio atacadista de leite e laticínios
4632-0/01  Comércio atacadista de cereais e leguminosas - beneficiados
4632-0/02  Comércio atacadista de farinhas, amidos e féculas
4633-8/01  Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos
4633-8/02  Comércio atacadista de aves vivas e ovos
4634-6/01  Comércio atacadista de carnes bovinas, suínas e derivados
4634-6/02  Comércio atacadista de aves abatidas e derivados
4634-6/03  Comércio atacadista de pescados e frutos do mar
4634-6/99  Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais
4635-4/01  Comércio atacadista de água mineral
4635-4/02  Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante
4635-4/99  Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente
4637-1/01  Comércio atacadista de café torrado, moído e solúvel
4637-1/02  Comércio atacadista de açúcar
4637-1/03  Comércio atacadista de óleos e gorduras
4637-1/04  Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares
4637-1/05  Comércio atacadista de massas alimentícias
4637-1/06  Comércio atacadista de sorvetes
4637-1/07  Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes
4637-1/99  Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados
anteriormente
4639-7/01  Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral

COMÉRCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS
4711-3/01  Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
- hipermercados
4711-3/02  Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
- supermercados
4712-1/00  Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
- minimercados, mercearias e armazéns
4721-1/01  Padaria e confeitaria com predominância de produção própria
4721-1/02  Padaria e confeitaria com predominância revenda
4721-1/03  Comércio varejista de laticínios e frios
4721-1/04  Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
4722-9/01  Comércio varejista de carnes - açougues
4722-9/02  Peixaria
4723-7/00  Comércio varejista de bebidas
4724-5/00  Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
4729-6/99  Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos ali-
mentícios não especificados anteriormente
5611-2/01  Restaurante e similares
5611-2/02  Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas
5611-2/03  Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares
5612-1/00  Serviços ambulantes de alimentação
5620-1/01  Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
5620-1/02  Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
5620-1/03  Cantina - serviço de alimentação privativo
5620-1/04  Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar

SETOR DE MEIO AMBIENTE

3600-6/01  Captação, tratamento e distribuição de água
3600-6/02  Distribuição de água por caminhões
3701-1/00  Gestão de redes de esgoto
3702-9/00  Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
3831-9/01  Recuperação de sucatas de alumínio
3831-9/99  Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio
3832-7/00  Recuperação de materiais plásticos
3811-4/00  Coleta de resíduos não-perigosos
3812-2/00  Coleta de resíduos perigosos
3821-1/00  Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
3822-0/00  Tratamento e disposição de resíduos perigosos
3839-4/01  Usinas de compostagem
3839-4/99  Recuperação de materiais não especificados anteriormente
4687-7/01  Comércio atacadista de resíduos de papel e papelão
4687-7/02  Comércio atacadista de resíduos e sucatas não-metálicos, exceto de papel e papelão
4687-7/03  Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos
5590-6/02  Campings

5590-6/99  Outros tipos de alojamento não especificado anteriormente
7739-0/03  Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
9319-1/99  Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente
9603-3/01  Gestão e Manutenção de cemitérios
9603-3/02  Serviços de cremação
9603-3/05  Serviços de Somato - Conservação
9603-3/99  Atividades funerárias e serviços relacionados não especificados anteriormente
9321-2/00  Parques de diversão e parques temáticos

SETOR DE SERVIÇOS DE SAÚDE
(Consultórios de psicologia, nutrição, fonoaudiologia  e outros, Condicionamento Físico, Cabeleireiros,
Estética e Similares)

8730-1/02 Albergues Assistenciais
8622-4/00 Serviços de remoção de pacientes exceto serviços móveis de atendimento urgência
8630-5/03 Atividade médica ambulatorial restrita a consultas (Consultório Médico sem nenhum pro-
cedimento)
8690-9/99 Outras atividades de atenção a saúde humana, não especificadas anteriormente (PODÓLOGO)
8711-5/04 Centro de Apoio a pacientes com câncer e AIDS
8730-1/01 Orfanatos
8720-4/01 Atividades de centros de assistência psicossocial
9609-2/99 Outras atividades de serviços pessoais, não especificadas anteriormente (PIERCING,
TATOO)
8511-2/00 Educação Infantil e creches
8712-3/00 Atividade de fornecimento e infra-estrutura de apoio e assistência ao paciente no domicilio
(Home Care)
8730-1/99 Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não espe-
cificados anteriormente
3250-7/06 Serviço de Prótese Dentária
9313-1/00 Atividade de Condicionamento físico
9602-5/01 Cabeleireiro
9602-5/02 Outras atividades de tratamento de beleza
9609-2/01 Clinicas de Estética e Similares  - com câmaras de bronzeamento (LF)
4774-1/00 Comércio Varejista de Artigos de Óptica
8650-0/01 Atividades de Enfermagem
8650-0/02 Atividades de profissionais da Nutrição
8650-0/03 Atividades de Psicologia e Psicanálise
8650-0/04 Atividades de fisioterapia (Consultórios sem nenhum procedimento)
8650-0/05 Atividades de Terapia Ocupacional
8650-0/06 Serviços de Fonoaudiologia
8690-9/01 Atividade de práticas integrativas e complementares em saúde humana (DOIN,SHIATSU)
8800-6/00 Serviços de assistência social sem alojamento
7500-1/00 Atividades Veterinárias (Consultórios Veterinários sem Raio-X)

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

 PORTARIA Nº 557/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 546/2010, de 15 de Outubro de 2010,
que nomeou Douglas Hildebrando Oliveira Pires,
para exercer o cargo de Mestre de Manutenção e
Instalação de Rede, pelo não cumprimento do pra-
zo legal.
Sorocaba, 26 de Outubro de 2010.

    Geraldo de Moura Caiuby
    Diretor Geral

 PORTARIA Nº 558/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 548/2010, de 15 de Outubro de 2010,
que nomeou Ana Letícia Prohaska Fiedler, para
exercer o cargo de Almoxarife, pelo não cumpri-
mento do prazo legal.
Sorocaba, 26 de Outubro de 2010.

    Geraldo de Moura Caiuby
    Diretor Geral

PORTARIA N° 559/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de
maio de 2005, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 01/2006, devidamente homologa-

do em 28/06/2006, nomeia GISELE MARTINS
DA CRUZ, para exercer no Setor de Atendimen-
to, em caráter efetivo, o cargo de Auxiliar de Ad-
ministração, criado pela Lei nº 3.971 de 24 de
julho de 1992, alterada pela Lei nº 6.392 de 27 de
abril de 2001 e Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de
2005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007,
Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008 e Lei nº 9.133
de 26 de maio de 2010.
Sorocaba, 26 de Outubro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°560/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de
maio de 2005, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 01/2008, devidamente homolo-
gado em 17/06/2008, nomeia MARCOS
DOMINGUES, para exercer no Setor de Manu-
tenção e Coleta, em caráter efetivo, o cargo de
Mestre de Manutenção e Instalação de Rede, cria-
do pela Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de 1991,
alterado pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992.
Sorocaba, 26 de Outubro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N°561/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
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ções legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de
maio de 2005, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 01/2008, devidamente homolo-
gado em 17/06/2008, nomeia FABRÍCIO
VILHENA DA SILVA, para exercer no Setor de
Manutenção e Coleta, em caráter efetivo, o cargo
de Mestre de Manutenção e Instalação de Rede,
criado pela Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de
1991, alterado pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de
1992.
Sorocaba, 26 de Outubro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°562/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de
maio de 2005, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 01/2008, devidamente homolo-
gado em 17/06/2008, nomeia ALAN RODRIGO
DE FARIA, para exercer no Setor de Distribuição
e Manutenção, em caráter efetivo, o cargo de
Mestre de Manutenção e Instalação de Rede, cria-
do pela Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de 1991,
alterado pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992.
Sorocaba, 26 de Outubro de 2010.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°563/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de
maio de 2005, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 01/2008, devidamente homolo-
gado em 17/06/2008, nomeia CLAUDIO SAUL
DE TOLEDO GUTSCHOW, para exercer no Se-
tor de Distribuição e Manutenção, em caráter efe-

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral  do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma especí-
fica a seguir:

PORTARIA NOME CARGO
560/2010 MARCOS DOMINGUES MESTRE DE MANUT. INST. DE REDE
561/2010 FABRÍCIO VILHENA DA SILVA MESTRE DE MANUT. INST. DE REDE
562/2010 ALAN RODRIGO DE FARIA MESTRE DE MANUT. INST DE REDE
563/2010 CLAUDIO SAUL DE TOLEDO GUTSCHOW MESTRE DE MANUT. INST DE REDE
564/2010 ELISABETE BOLDRIN DE ALMEIDA ALMOXARIFE
565/2010 AMARILDO DE AZEVEDO SOUTO SOLDADOR

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os
concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta
publicação. O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classifi-
cação no Concurso Público.Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-02 (duas) fotos 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de que não possui outro vínculo empregatício em órgão público,  ou cópia de exoneração
e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Certificado de escolaridade  ; (obs. Conforme requisitos do edital) ,
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
07-RG;

tivo, o cargo de Mestre de Manutenção e Instala-
ção de Rede, criado pela Lei nº 3.802, de 04 de
dezembro de 1991, alterado pela Lei nº 3.971, de
24 de julho de 1992.
Sorocaba, 26 de Outubro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°564/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de
maio de 2005, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 01/2008, devidamente homologa-
do em 17/06/2008, nomeia ELISABETE BOLDRIN
DE ALMEIDA, para exercer no Setor de Materiais
e Logística, em caráter efetivo, o cargo de
Almoxarife, criado pela Lei nº 3.971 de 24 de julho
de 1992 e Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 26 de Outubro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°565/2010

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de
maio de 2005, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 01/2008, devidamente homologa-
do em 17/06/2008, nome AMARILDO DE AZE-
VEDO SOUTO, para exercer no Setor de
Eletromecânica, em caráter efetivo, o cargo de
Soldador, criado pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de
1992, Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005 e
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 26 de Outubro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / número da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Comprovação de Vacina Anti-Tetânica
13-Comprovante de Residência

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal
CÓPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.
Sorocaba, 28 de Outubro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 SEJUV Secretaria da Juventude

DELIBERAÇÃO 39/10 - CMDCA

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE COMISSÃO ESPE-
CIAL COMPOSTA POR MEMBROS DO CMDCA DE
SOROCABA PARA A REAVALIAÇÃO DOS PROJE-
TOS APRESENTADOS, COM A FINALIDADE DE
ATENDER A DELIBERAÇÃO 37/10
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRI-
ANÇA E DO ADOLESCENTE DE SOROCABA, no uso
de suas atribuições legais:
Considerando que foram detectadas falhas na avaliação da
Comissão Técnica, de alguns projetos que foram entregues
para atender a Deliberação 37/10, em especial ao ideal
cumprimento do Artigo 12º da Deliberação em questão;
Considerando que este Conselho tem por objetivo zelar
pelo cumprimento das formalidades estabelecidas na Deli-
beração 37/10;

DELIBERA:
Artigo 1º - Fica aprovada conforme consta em Ata da

Reunião Extraordinária do dia 26 de outubro de 2010, a
criação da Comissão Especial composta de oito (8) Con-
selheiros deste CMDCA, os quais terão como atribuição,
verificar a existência de erros que inviabilizem a aprova-
ção dos projetos.
Parágrafo único - Os referidos erros referem-se a erros no
enquadramento dos projetos nos eixos de ação, a não
utilização de Formulário Padrão, a não observância do
público alvo atendido por este Conselho e o não preenchi-
mento/ou preenchimento errado do Formulário de Apre-
sentação de Projetos.
Artigo 2º - Os casos omissos serão resolvidos pela Plená-
ria deste Conselho.
Artigo 3º - Esta Deliberação entrará em vigor na data da
sua publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio.
Sorocaba, 26 de outubro de 2010.

ARIOVALDO TEZOLI
Presidente

 URBES Trânsito e Transportes

Extrato de Contrato nº 040/2009

Processo CPL nº 149/2009
Objeto: Termo de Rescisão do contrato nº 040/09 – Pres-
tação de Serviços de Manutenção com Fornecimento (con-
fecção e implantação) de Conjuntos de Identificação de
Logradouros Públicos no Município de Sorocaba/SP.
Prazo: À contar de 27/09/2010.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Soci-
al de Sorocaba – URBES.
Contratada: Casa Verre Indústria e Comércio Ltda.
Assinatura: 27 de setembro de 2010.
Sorocaba, 27 de outubro de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Convênio

Processo nº 1551/10
Objeto: Termo de Convênio para comercialização de pas-
ses do Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba.
Prazo: Indeterminado
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e So-
cial de Sorocaba - URBES
Conveniada: Carol Granja Olga Loterias ME
O preço será sempre estabelecido por Decreto do Prefeito
Municipal.
Assinatura: 08 de outubro de 2010.
Sorocaba, 26 de outubro de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Convênio

Processo nº 1510/10
Objeto: Termo de Convênio para comercialização de pas-
ses do Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba.
Prazo: Indeterminado
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e So-
cial de Sorocaba - URBES

Conveniada: Carol Loterias Vl Gabriel Ltda ME
O preço será sempre estabelecido por Decreto do Prefeito
Municipal.
Assinatura: 08 de outubro de 2010.
Sorocaba, 26 de outubro de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Convênio

Processo nº 1523/10
Objeto: Termo de Convênio para comercialização de pas-
ses do Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba.
Prazo: Indeterminado
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e
Social de Sorocaba - URBES
Conveniada: Wilson Roberto Mariano ME
O preço será sempre estabelecido por Decreto do Prefeito
Municipal.
Assinatura: 20 de outubro de 2010.
Sorocaba, 26 de outubro de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Convênio

Processo nº 1508/10
Objeto: Termo de Convênio para comercialização de pas-
ses do Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba.
Prazo: Indeterminado
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e
Social de Sorocaba - URBES
Conveniada: Antonia Sasdelli Correa ME
O preço será sempre estabelecido por Decreto do Prefeito
Municipal.
Assinatura: 08 de outubro de 2010.
Sorocaba, 26 de outubro de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa
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 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEIS
LEI Nº 9.351,

DE 19 DE OUTUBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação de "JOSÉ CARLOS
ANTUNES" a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 543/2009 - autoria do Vereador
BENEDITO DE JESUS OLERIANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "JOSÉ CARLOS
ANTUNES" a Rua 10, localizada no Jardim dos
Eucaliptos, que se inicia na Rua 12 e termina na
Rua 17, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: "Cidadão Emérito 1944 -
2002".
Art. 3º As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias consig-
nadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Outubro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

José Carlos Antunes, filho de João Antunes Sobri-
nho e Maria Francisca Barreto Antunes, nasceu
em 27 de abril de 1944, na cidade de Porangaba,
Estado de São Paulo.
Estudou até a 5ª série.
Morava na Rua Professor Souza Guerra nº 54, Vila
Angélica.
Trabalhou como servidor publico estadual de ser-
vente de escola e depois readaptou-se como inspe-
tor de alunos na Escola Estadual Humberto de Cam-
pos, trabalhou de 1964 até 1998, quando aposen-
tou-se.
José Carlos Antunes, em 23 de novembro de 1968,
casou-se com Vera Lucia Antunes, na cidade de
Mauá, Estado de São Paulo, e dessa feliz união
tiveram 2 filhos.
Tiburcio Ribeiro Filho, pertencia a Igreja Católi-
ca, e era colaborador do GPACI.
No dia 05 de fevereiro de 2002, veio a falecer,
deixando muitas saudades a seus amigos e seus fa-
miliares.
S/S.,  30 de dezembro de 2009.

Benedito de Jesus Oleriano
Vereador

LEI Nº 9.353,
DE 26 DE OUTUBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre alterações da Lei nº 8.451/2008,
que dispõe sobre o Plano de Urbanização e de Re-

gularização Fundiária e Urbanística, das Zonas ou
Áreas Especiais de Interesse Social e dá outras pro-
vidências).
Projeto de Lei nº 68/2010 - autoria do Vereador
HÉLIO APARECIDO DE GODOY.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Altera o art. 3º, o §3º do art. 5º e inciso V do
art. 6º, da Lei Municipal n° 8.451/2008, que passa
a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 3º Para a regularização fundiária, nas formas
previstas no art. 1º, que envolver apenas a regulari-
zação jurídica da situação dominial do imóvel, fica
dispensada a apresentação do plano de urbanização
e regularização fundiária na forma desta Lei, e po-
derá ser APROVADA em etapas, independentemente
de declaração de ZEIS e ou AEIS.
Art. 5º ...
§3º Poderá o Poder Executivo, nos termos da auto-
rização contida no § 4º, do art. 18, da Lei nº 2.042/
1979, com redação dada pela Lei nº 9.047/2010,
determinar que todas as áreas em situação de ocu-
pação irregular ou carentes de infraestrutura básica
habitadas pela população de baixa renda no Muni-
cípio sejam consideradas como AEIS ou ZEIS por
meio de Decreto.
Art. 6º ...
V - área ocupada originariamente por famílias de
baixa renda." (NR)
Art. 2º Acresce o §4º e inciso I ao caput do art. 12
da Lei Municipal nº 8.451/2008, com a seguinte
redação:
"Art. 12  ...
§4º Até que se elabore o plano de urbanização e de
regularização fundiária previsto no art. 1º, as obras
relativas à reforma ou ampliação de residência
unifamiliar ou de salões comerciais nas áreas decla-
radas como AEIS ou ZEIS, serão autorizadas direta-
mente pelo Núcleo de Regularização Fundiária, na
forma da legislação municipal pertinente.
I - para autorização da reforma ou ampliação, o
detentor do imóvel deverá apresentar:
a) comunicado de início de obra e requerimento de
regularização;
b) identificação do requerente;
c) identificação do responsável técnico, com respec-
tiva anotação de responsabilidade técnica (ART);
d) termo de compromisso de obediência às normas
municipais."
Art. 3º O art. 23 da Lei Municipal nº 8.451/2008,
passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 23 As concessões de direito real de uso auto-
rizado pelas Leis Municipais n°s 2.592 de 29 de
setembro de 1987, 2.664 de 15 de junho de 1998,
2.730 de 4 de agosto de 1988, 3.309 de 28 de junho
de 1990, 3.644 de 19 de agosto de 1991, 3.842 de
27 de março de 1992, 3.843 de 27 de março de
1992, 3.847 de 1º de abril de 1992 e 6.951 de 15 de
dezembro de 2003, passam a ser regulamentadas
nos termos desta Lei, independente de nova decla-
ração de ZEIS ou AEIS, conforme art. 5º da presen-
te Lei." (NR)
Art. 4º As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Outubro de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA:

Segue à apreciação dessa Colenda Câmara de Vere-
adores Projeto de Lei que "Dispõe sobre alterações
- na Lei nº 8.451/2008 que Dispõe o Plano de Ur-
banização e de Regularização Fundiária e Urbanísti-
ca, das Zonas ou Áreas Especiais de Interesse Social
e dá outras providências".
A Lei Municipal nº 8.451 data de 08 de maio de
2008, passando a regular a regularização fundiária
nas áreas onde há interesse público em ordenar a
ocupação por meio de urbanização e regularização
fundiária, em implantar ou complementar progra-
mas habitacionais de interesse social, e que se sujei-
tam a critérios especiais de parcelamento uso e
ocupação do solo.
Todavia, há a necessidade de atualizar vários dispo-
sitivos da legislação citada, visando sua melhor apli-
cação de acordo com a realidade atual do programa
municipal de regularização fundiária.
A Câmara Municipal desde o início do projeto de
Regularização Fundiária, no ano de 2005, empre-
ende esforços no sentido de cumprir as determina-
ções do Estatuto da Cidade, a fim de transformar os
núcleos irregulares em bairros, possibilitando a im-
plantação de infra-estrutura aos agrupamentos de
moradias irregulares consolidadas pelo tempo, in-
corporando a Cidade Legal.
O município de Sorocaba conta hoje com 600 mil
habitantes e assim como as médias e grandes cida-
des brasileiras acolhe milhares de famílias oriundas
do êxodo rural verificado nas últimas décadas do
século XX. Essas famílias fixaram-se não só nas
periferias da cidade, mas também em muitas áreas
públicas e particulares, como única alternativa ao
acesso à moradia. Esse fato gerou um crescimento
desordenado da cidade.
Assim, por meio de ação positiva da Câmara criou-
se no âmbito dos poderes legislativo e executivo a
"Comissão Municipal de Regularização Fundiária"

com o objetivo de propor ações capazes de
viabilizar um Plano Municipal de Habitação Po-
pular e Regularização Fundiária no Município de
Sorocaba.
Dessa proposta, geraram-se inúmeras ações já re-
alizadas, dentre elas o levantamento topográfico
das áreas ocupadas, cadastro socioeconômico dos
diversos núcleos irregulares no município, ocupa-
das por milhares famílias.
Dentre esses núcleos estão áreas verdes, de uso
comum do povo, embriões, área pública munici-
pal e estadual e áreas particulares.
O Governo Estadual criou o Programa· Cidade
Legal, com o objetivo de promover a regulariza-
ção fundiária dos núcleos implantados pelo gover-
no estadual (CDHU) e dos programas habitacionais
de interesse social.
No entanto, a falta da formalização desses núcle-
os, embora existentes há muitos anos, não permi-
tiu aos ocupantes a efetivação dos seus direitos,
tais como segurança, endereço fixo, possibilidade
de financiamento em bancos, e por vezes a ausên-
cia dos equipamentos públicos necessários que per-
mite a cidadania, gerando muitas vezes litígios pela
posse da terra.
Propomos para que sejam alterados os artigos 3°,
5° §3°, 6° inc. V, bem como acrescer o § 4° ao
caput do art. 15 da Lei Municipal nº 8.451/2008.
Para dar maior agilidade aos procedimentos de
regularização fundiária, enquanto não são revisa-
das todas as legislações que versem sobre moradia
para população de baixa renda, é que propomos a
instituição de novos imóveis como Zonas Especi-
ais de Interesse Social por Ato do Executivo Mu-
nicipal, conforme art. 2° do presente projeto.
O art. 3° do projeto altera o art. 23 da Lei nº
8.451/2008, para o fim de que as áreas desafetadas
e regulamentadas pela presente lei, e que depen-
dem de regularização jurídica, não necessitem de
nova lei para serem declaradas de especial interes-
se social (AEIS).
Diante do exposto e certo da importância do pro-
jeto de lei em tela, solicito que o mesmo seja apre-
ciado pelos nobres pares, contando com o apoio à
sua aprovação
S/S., 22 de fevereiro  de 2010.

HÉLIO APARECIDO DE GODOY
Vereador

 DECRETOS
(Processo nº 25.561/2007)

DECRETO Nº 18.621,
DE 20 DE OUTUBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providênci-
as).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 10, do
Decreto nº 13.023/2001, que prevê que os casos
não previstos na legislação que regulamenta as per-
missões de uso, serão analisados pelas Secretarias
afins;
CONSIDERANDO que a maioria dos imóveis
lindeiros à Avenida Barretos foram construídos há
muitos anos, tomando por base alinhamento equi-
vocado, motivo pelo qual parte das edificações en-
contram-se sobre área pública;
CONSIDERANDO que referidas edificações são
muito antigas e a reintegração de posse causaria
grandes transtornos aos seus moradores e oneraria
os cofres públicos;
CONSIDERANDO que o Município não possui pro-
jeto para alargamento imediato da Avenida Barretos
e que as construções hoje existentes não vêm cau-
sando prejuízos ao trânsito local, e;
CONSIDERANDO que o Poder Público, na avalia-

ção de suas decisões quanto a uma adequada rela-
ção custo/benefício, deve optar pelo princípio da
economicidade nas despesas públicas,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo pra-
zo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel mu-
nicipal abaixo descrito e caracterizado à LÍLIAN
ALMEIDA, conforme consta do Processo Admi-
nistrativo nº 25.561/2007, a saber:
"Terreno constituído por parte do leito da Aveni-
da Barretos, no loteamento denominado "Vila
Nova Sorocaba", nesta cidade, contendo a área de
39,07 m² (trinta e nove metros quadrados e sete
decímetros quadrados), pertencente à Prefeitura
Municipal de Sorocaba, com as seguintes caracte-
rísticas e confrontações: faz frente para o rema-
nescente da Avenida Barretos, onde mede 13,80
metros; do lado direito de quem da Avenida olha
para o terreno, confronta-se com o remanescente
da Avenida Barretos, onde mede 4,00 metros; do
lado esquerdo, confronta-se também com o rema-
nescente da Avenida Barretos, onde mede 3,94
metros; nos fundos confronta-se com o prédio nº
68 da mesma Avenida, onde mede 13,84 metros".
Sobre a área acima descrita, acha-se implantado
um muro e um portão e parte de um abrigo
desmontável."



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 1928 DE OUTUBRO DE 2010
Art. 2º Fica permitida a manutenção da edificação
de alvenaria já existente no local, até que a Prefei-
tura venha a necessitar do imóvel para instalação
de equipamentos públicos e/ou alargamento da Ave-
nida Barretos.
Art. 3º A permissionária assinará Termo de Res-
ponsabilidade, pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem a área sempre que ne-
cessário, assim como a pagar as tarifas públicas
incidentes sobre o imóvel ora permitido, decor-
rentes de serviços públicos mensuráveis e divisí-
veis, utilizados ou postos a sua disposição.
Art. 4º As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder Muni-
cipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público
Municipal, sem direito a qualquer indenização ou
retenção.
Art. 5º A presente permissão é revogável a qual-
quer tempo, independente de qualquer indeniza-
ção, sem prévio aviso, a critério da Administração
Pública Municipal.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Outubro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.576/2007)
DECRETO Nº 18.622,

DE 20 DE OUTUBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providên-
cias).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do  Município e,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 10, do
Decreto nº 13.023/2001, que prevê que os casos
não previstos na legislação que regulamenta as
permissões de uso, serão analisados pelas Secreta-
rias afins;
CONSIDERANDO que a maioria dos imóveis
lindeiros à Avenida Barretos foram construídos há
muitos anos, tomando por base alinhamento equi-
vocado, motivo pelo qual parte das edificações
encontram-se sobre área pública;
CONSIDERANDO que referidas edificações são
muito antigas e a reintegração de posse causaria
grandes transtornos aos seus moradores e oneraria
os cofres públicos;
CONSIDERANDO que o Município não possui
projeto para alargamento imediato da Avenida
Barretos e que as construções hoje existentes não
vêm causando prejuízos ao trânsito local, e;
CONSIDERANDO que o Poder Público, na avali-
ação de suas decisões quanto a uma adequada rela-
ção custo/benefício, deve optar pelo princípio da
economicidade nas despesas públicas,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo pra-

zo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel muni-
cipal abaixo descrito e caracterizado à
TECNOGRAFI LTDA., conforme consta do Pro-
cesso Administrativo nº 25.576/2007, a saber:
"Terreno constituído por parte do leito da Avenida
Barretos, no loteamento denominado "Vila Nova
Sorocaba", nesta cidade, contendo a área de 129,81
m² (cento e vinte e nove metros quadrados e oiten-
ta e um decímetros quadrados), pertencente à Pre-
feitura Municipal de Sorocaba, com as  seguintes
características e confrontações: faz frente para o
remanescente da Avenida Barretos, onde mede
36,90 metros; do lado direito de quem da Avenida
olha para o terreno, confronta-se com o remanes-
cente da Avenida Barretos, onde mede 3,26 metros;
do lado esquerdo, confronta-se também com o re-
manescente da Avenida Barretos, onde mede 4,83
metros; nos fundos confronta-se com o prédio nº
1.100 da Alameda Franca, onde mede 4,57 metros".
Sobre a área acima descrita, acha-se implantado um
portão e parte de um abrigo desmontável."
Art. 2º Fica permitida a manutenção da edificação
de alvenaria já existente no local, até que a Prefei-
tura venha a necessitar do imóvel para instalação
de equipamentos públicos e/ou alargamento da Ave-
nida Barretos.
Art. 3º A permissionária assinará Termo de Res-
ponsabilidade, pelo qual se obrigará a manter o imó-
vel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem a área sempre que neces-
sário, assim como a pagar as tarifas públicas inci-
dentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes
de serviços públicos mensuráveis e divisíveis, utili-
zados ou postos a sua disposição.
Art. 4º As eventuais benfeitorias existentes no imó-
vel, quando de sua devolução ao Poder Municipal,
ficarão integradas ao Patrimônio Público Munici-
pal, sem direito a qualquer indenização ou reten-
ção.
Art. 5º A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem
prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do pre-
sente Decreto correrão por conta de verba orça-
mentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Outubro de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.584/2007)
DECRETO Nº 18.623,

DE 20 DE OUTUBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 10, do
Decreto nº 13.023/2001, que prevê que os casos
não previstos na legislação que regulamenta as
permissões de uso, serão analisados pelas Secretarias

afins;
CONSIDERANDO que a maioria dos imóveis
lindeiros à Avenida Barretos foram construídos há
muitos anos, tomando por base alinhamento
equivocado, motivo pelo qual parte das edificações
encontram-se sobre área pública;
CONSIDERANDO que referidas edificações são
muito antigas e a reintegração de posse causaria
grandes transtornos aos seus moradores e oneraria
os cofres públicos;
CONSIDERANDO que o Município não possui
projeto para alargamento imediato da Avenida
Barretos e que as construções hoje existentes não
vêm causando prejuízos ao trânsito local, e;
CONSIDERANDO que o Poder Público, na
avaliação de suas decisões quanto a uma adequada
relação custo/benefício, deve optar pelo princípio
da economicidade nas despesas públicas,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo
de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data da
publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal
abaixo descrito e caracterizado a JURACI
GRACIANO SALES, conforme consta do Processo
Administrativo nº 25.584/2007, a saber:
"Terreno constituído por parte do leito da Avenida
Barretos, no loteamento denominado "Vila Nova
Sorocaba", nesta cidade, contendo a área de 50,85
m² (cinquenta metros quadrados e oitenta e cinco
decímetros quadrados), pertencente à Prefeitura
Municipal de Sorocaba, com as seguintes
características e confrontações: faz frente para o
remanescente da Avenida Barretos, onde mede
11,33 metros, defletindo à direita e seguindo mais
3,46 metros; do lado direito de quem da Avenida
olha para o terreno, confronta-se com o
remanescente da Avenida Barretos, onde mede 4,59
metros; do lado esquerdo, confronta-se com a
confluência do remanescente da Avenida Barretos
com a Avenida Guaratinguetá, onde mede 2,11
metros; nos fundos confronta-se com o prédio nº
140, da mesma Avenida, onde mede 18,61 metros".
Sobre a área acima descrita, acha-se implantada
uma grade e parte da construção principal.
Art. 2º Fica permitida a manutenção da edificação
de alvenaria já existente no local, até que a

Prefeitura venha a necessitar do imóvel para
instalação de equipamentos públicos e/ou
alargamento da Avenida Barretos.
Art. 3º O permissionário assinará Termo de
Responsabilidade,  pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem a área sempre que
necessário, assim como a pagar as tarifas públicas
incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e
divisíveis, utilizados ou postos a sua disposição.
Art. 4º As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio
Público Municipal, sem direito a qualquer
indenização ou retenção.
Art. 5º A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem
prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Outubro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.624, DE 20 DE OUTUBRO DE 2 010.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de dezembro de 2009 e nos
termos da Lei nº 9.308 de 8 de setembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), destinado a abrir a seguinte dotação do orçamento vigente:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Outubro de 2 010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.628, DE 22 DE OUTUBRO DE 2 010.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de dezembro de 2009.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do
orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Outubro de 2 010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 25.585/2007)
DECRETO Nº 18.629,

DE 26 DE OUTUBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre permissões de uso de bens públicos
municipais, a título precário e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 10, do
Decreto nº 13.023/2001, que prevê que os casos
não previstos na legislação que regulamenta as
permissões de uso, serão analisados pelas Secretarias
afins;
CONSIDERANDO que a maioria dos imóveis

lindeiros à Avenida Barretos foram construídos há
muitos anos, tomando por base alinhamento
equivocado, motivo pelo qual parte das edificações
encontram-se sobre área pública;
CONSIDERANDO que referidas edificações são
muito antigas e a reintegração de posse causaria
grandes transtornos aos seus moradores e oneraria
os cofres públicos;
CONSIDERANDO que o Município não possui
projeto para alargamento imediato da Avenida
Barretos e que as construções hoje existentes não
vêm causando prejuízos ao trânsito local, e;
CONSIDERANDO que o Poder Público, na
avaliação de suas decisões quanto a uma adequada
relação custo/benefício, deve optar pelo princípio
da economicidade nas despesas públicas,

DECRETA:
Art. 1º Ficam permitidos, a título precário, pelo
prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data da publicação deste Decreto, os usos dos imóveis
municipais abaixo descritos e caracterizados a
ANTONIO APARECIDO DA SILVA, conforme
consta do Processo Administrativo nº 25.585/2007,
a saber:
Área I - Terreno constituído por parte do leito da
Avenida Barretos, no loteamento denominado "Vila
Nova Sorocaba", nesta cidade, contendo a área de
61,75 m² (sessenta e um metros quadrados e setenta
e cinco decímetros quadrados), pertencente à
Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as seguintes
características e confrontações: faz frente para o
remanescente da Avenida Barretos, onde mede
13,14 metros, defletindo à direita e seguindo mais
0,73 metro; do lado direito de quem da Avenida
olha para o terreno, confronta-se com o
remanescente da Avenida Barretos, onde mede 6,17
metros; do lado esquerdo, confronta-se também com
o remanescente da Avenida Barretos, onde mede
5,38 metros; nos fundos confronta-se com
propriedade que consta pertencer à Antonio
Aparecido da Silva, onde mede 14,17 metros". Sobre
a área acima descrita, acha-se implantado um muro,
um portão, parte da construção principal e parte de
um abrigo desmontável.
Área II - Terreno constituído por parte do leito da
Avenida Barretos, no loteamento denominado "Vila
Nova Sorocaba", nesta cidade, contendo a área de
44,25 m² (quarenta e quatro metros quadrados e
vinte e cinco  decímetros quadrados), pertencente
à Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as
seguintes características e confrontações: faz frente
para o remanescente da Avenida Barretos, onde
mede 11,73 metros; do lado direito de quem da
Avenida olha para o terreno, confronta-se com o
remanescente da Avenida Barretos, onde mede 5,38
metros; do lado esquerdo, confronta-se também com
o remanescente da Avenida Barretos, onde mede
5,04 metros; nos fundos confronta-se com o prédio
nº 290 da referida Avenida, onde mede 11,96
metros". Sobre a área acima descrita, acha-se
implantado um muro, um portão, parte da
construção principal e parte de um abrigo
desmontável.
Área III - Terreno constituído por parte do leito da
Avenida Barretos, no loteamento denominado "Vila
Nova Sorocaba", nesta cidade, contendo a área de
15,24 m² (quinze metros quadrados e vinte e quatro
decímetros quadrados), pertencente à Prefeitura
Municipal de Sorocaba, com as seguintes
características e confrontações: faz frente para o
remanescente da Avenida Barretos, onde mede 4,43
metros; do lado direito de quem da Avenida olha
para o terreno, confronta-se com o remanescente
da Avenida Barretos, onde mede 5,04 metros; do
lado esquerdo, confronta-se também com o
remanescente da Avenida Barretos, onde mede 4,93
metros; nos fundos confronta-se com propriedade
que consta pertencer Antonio Aparecido da Silva,
onde mede 4,30 metros". Sobre a área acima
descrita, acha-se implantado um muro, um portão,
parte da construção principal e parte de um abrigo
desmontável.
Área IV - Terreno constituído por parte do leito da
Avenida Barretos, no loteamento denominado "Vila

Nova Sorocaba", nesta cidade, contendo a área de
36,96 m² (trinta e seis metros quadrados e noventa
e seis decímetros quadrados), pertencente à
Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as seguintes
características e confrontações: faz frente para o
remanescente da Avenida Barretos, onde mede
10,61 metros; do lado direito de quem da Avenida
olha para o terreno, confronta-se com o
remanescente da Avenida Barretos, onde mede
4,93 metros; do lado esquerdo, confronta-se
também com o remanescente da Avenida Barretos,
onde mede 4,38 metros; nos fundos confronta-se
com o prédio nº 215 da referida Avenida, onde
mede 13,84 metros". Sobre a área acima descrita,
acha-se implantado um muro, um portão, parte da
construção principal e parte de um abrigo
desmontável.
Art. 2º Fica permitida a manutenção da edificação
de alvenaria já existente nos locais, até que a
Prefeitura venha a necessitar dos imóveis para
instalação de equipamentos públicos e/ou
alargamento da Avenida Barretos.
Art. 3º O permissionário assinará Termo de
Responsabilidade, pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem a área sempre que
necessário, assim como a pagar as tarifas públicas
incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e
divisíveis, utilizados ou postos a sua disposição.
Art. 4º As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio
Público Municipal, sem direito a qualquer
indenização ou retenção.
Art. 5º A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem
prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Outubro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 12.547/2008)
DECRETO Nº 18.630,

DE 26 DE OUTUBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo
de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data da
publicação deste Decreto, o uso do imóvel
municipal abaixo descrito e caracterizado, pelo
CONDOMÍNIO PORTAL DA ESPANHA,
conforme consta do Processo Administrativo nº
12.547/08, a saber:
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"Terreno caracterizado por parte da Área Verde, do
loteamento denominado, "Jardim Nelisa", nesta cidade,
contendo a área de 458,18 m² (quatrocentos e cinqüenta
e oito metros quadrados e dezoito decímetros
quadrados), pertencente à Prefeitura Municipal de
Sorocaba, com as seguintes caracteristicas e
confrontações: faz frente para a Rua Joaquim Sherepel,
onde mede 14,40 metros; do lado direito de quem da
referida rua olha para o terreno, confronta-se com o
remanescente da área em questão, onde mede 27,31
metros; do lado esquerdo, na mesma situação,
confronta-se também com o remanescente da área
em questão, onde mede 26,23 metros; nos fundos,
confronta-se com o Condomínio Portal da Espanha,
onde mede 20,20 metros." A área acima descrita
localiza-se distante 10,60 metros do ponto de início
da curva de confluência das ruas Joaquim Sherepel e
Robina Cacielo Decária.
Art. 2º O permissionário poderá utilizar o imóvel
para atividades esportivas e de lazer de seus condôminos,
mas tais atividades deverão também ser voltadas à
comunidade, com o respectivo acompanhamento
técnico da Secretaria de Esporte - SEMES e/ou
Secretaria da Cultura e Lazer - SECULT, vedada a
utilização da área para fins comerciais.
Art. 3º O permissionária obriga-se a fornecer e
manter recursos humanos, viabilizando o
funcionamento e o atendimento aos munícipes
que quiserem praticar no local as atividades de
lazer e esportivas, bem como a equipá-lo com o
necessário material esportivo.
Art. 4º O permissionário assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que
necessário, assim como a pagar as tarifas públicas
incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e
divisíveis, utilizados pelo permissionário ou postos
a sua disposição.
Art. 5º Na hipótese de existência de mata  ciliar,
faixa  de proteção ao córrego, ou demais áreas de
preservação permanente, na área ora permitida,
fica o permissionário obrigado a protegê-la.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder Público
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio
Público Municipal, sem direito a qualquer
indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso,
a critério da Administração Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Outubro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

CLAUDIO EDUARDO BACCI MARTINS
Secretário de Esporte

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura e Lazer

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 12.547/2008)
DECRETO Nº 18.631,

DE 26 DE OUTUBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo
de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data da
publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal
abaixo descrito e caracterizado, pelo
CONDOMÍNIO PORTAL DA ESPANHA,
conforme consta do Processo Administrativo nº
12.547/08, a saber:
"Terreno caracterizado por parte da Área Verde, do
loteamento denominado, "Jardim Nelisa", nesta
cidade, contendo a área de 388,25 m² (trezentos e
oitenta e oito metros quadrados e vinte e cinco
decímetros quadrados), pertencente à Prefeitura
Municipal de Sorocaba, com as seguintes
características e confrontações: faz frente para a
Rua Joaquim Sherepel, onde mede 10,60 metros,
seguindo sua descrição no sentido horário; deflete à
direita e segue 27,31 metros, confrontando com o
remanescente da área em questão; deflete à direita e
segue 11,80 metros, confrontando com o
Condomínio Portal da Espanha; deflete à direita e
segue 21,40 metros, confrontando com a Rua Robina
Cacielo Decária; segue em curva à direita, no
desenvolvimento de 10,37 metros, confrontando
com a confluência das Ruas Robina Cacielo Decária
e Joaquim Sherepel, indo atingir o ponto de partida
desta descrição, onde fecha o perímetro."
Art. 2º O permissionário poderá utilizar o imóvel
público para fins de estacionamento de veículos de
propriedade dos moradores do Condomínio,
podendo ainda, utilizá-lo para o plantio de culturas
rápidas e/ou árvores frutíferas, vedado qualquer tipo
de edificação, assim como a prática de utilização
para fins comerciais.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de
preservação permanente, na área ora permitida,
fica o permissionário obrigado a protegê-la.
Art. 4º O permissionário assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que
necessário, assim como a pagar as tarifas públicas
incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e
divisíveis, utilizados pelo permissionário ou postos
a sua disposição.
Art. 5º As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder Público
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público
Municipal, sem direito a qualquer indenização ou
retenção.
Art. 6º A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, sem prévio aviso, a critério da Administração
Pública Municipal.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Outubro de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 19.153/2008)
DECRETO Nº 18.633,

DE 26 DE OUTUBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
Municipal, a título precário e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo
de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data da
publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal
abaixo descrito e caracterizado, ao Sr. FÁBIO
HENRIQUE BENEDITO MOREIRA, conforme
consta do Processo Administrativo nº 19.153/2008,
a saber:
"Terreno constituído por parte do Sistema de Lazer,
do loteamento denominado "Jardim Santo Amaro",
nesta cidade, contendo a área de 300,00 m²
(trezentos metros quadrados), pertencente à
Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as seguintes
características e confrontações: de um lado,
confronta-se com fundos dos lotes 2 e 3 da quadra
N, do mesmo loteamento, onde mede 15,00 metros;
de outro lado, confronta-se com o remanescente
da área em questão, onde mede 20,00 metros; de
outro lado, confronta-se com o lote 72, da mesma
quadra, onde mede 20,00 metros; de outro lado,
confronta-se com o remanescente da área em
questão, onde mede 15,00 metros."
Art. 2º O permissionário deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para o plantio e manutenção de
mudas nativas, vedado qualquer tipo de edificação
na área pública em questão, bem como de sua
utilização para fins comerciais.
§1º Para o plantio das mudas nativas de que trata o
caput deste artigo, o  permissionário deverá firmar
Termo de Compromisso de plantio e manutenção
de novas mudas, bem como, para manutenção das
já existentes.
§2º O Termo de Compromisso de que trata o
parágrafo anterior será firmado junto à Secretaria
do Meio Ambiente do Município - SEMA.
Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da área,
o mesmo somente poderá ocorrer através de
alambrado, grades ou cercas, que possibilitem o
escoamento superficial de águas de chuva e impeçam
o represamento das mesmas.
Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de
preservação permanente na área ora permitida, fica
o permissionário obrigado a protegê-la, sendo
vedada a supressão de vegetação de porte arbóreo.
Art. 5º Além do Termo de Compromisso previsto
nos §§ 1º e 2º, do artigo 2º, deste Decreto, o
permissionário assinará Termo de Responsabilidade
pelo qual se obrigará a manter o imóvel limpo,
cercado, defendendo-o de qualquer turbação ou
esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem a área sempre que
necessário, assim como a pagar as tarifas públicas
incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e
divisíveis, utilizados pelo permissionário ou postos
a sua disposição.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público
Municipal, sem direito a qualquer indenização ou
retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem
prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do

presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Outubro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

JUSSARA DE LIMA CARVALHO
Secretária do Meio Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 13.833/2009)
DECRETO Nº 18.634,

DE 26 DE OUTUBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo
de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data da
publicação deste Decreto, o uso do imóvel público
municipal abaixo descrito e caracterizado, pelo Sr.
FLAVIO ANTONIO DE OLIVEIRA, conforme
consta do Processo Administrativo nº 13.833/
2009, a saber:
"Terreno caracterizado de parte do Sistema de
Lazer, do loteamento Jardim Guaíba I, contendo a
área de 125,00m² (cento e vinte e cinco metros
quadrados), nesta cidade, com as seguintes
características e confrontações: em sua frente mede
5,00 metros, confrontando com a Rua João Borges
Ribeiro; do lado direito de quem da rua olha onde
mede 25,00 metros, do lado esquerdo mede 25,00
metros, confrontando nestas extensões com a
remanescente da área em questão; e nos fundos
mede 5,00 metros confrontando com o
loteamento Jardim Santo André, encerrando a área
acima descrita."
Art. 2º O permissionário deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para o cultivo de culturas rápidas
e/ou árvores frutíferas, vedado qualquer tipo de
edificação, bem como a prática de utilização para
fins comerciais.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de
preservação permanente na área ora permitida,
fica o permissionário obrigado a protegê-la.
Art. 4º O permissionário assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado com cercas vivas,
defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho,
permitindo que os agentes da municipalidade
adentrem a área sempre que necessário, assim como
pagar as tarifas públicas incidente sobre o imóvel
ora permitido, decorrentes de serviços públicos
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo
permissionário ou postos a sua disposição.
Art. 5º As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio
Público Municipal, sem direito a qualquer
indenização ou retenção.
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Art. 6º A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem
prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Outubro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 24.131/2010)
DECRETO Nº 18.635,

DE 26 DE OUTUBRO DE 2 010.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a implantação da CEI
16 e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a implantação da CEI 16, o
imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 24.131/
2010, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Antônio Orlando
Sewaybricker e sua mulher Olga Marchi
Sewaybricker e ou sucessores.
Local: Rua Moacir Figueira - Sorocaba - SP
A desapropriar terreno: 159,65 m²
Matrícula nº 61.530 do 1º ORI
Área construída não averbada: 105,19 m²
Descrição: O remanescente de um terreno com
frente para a Rua Moacir Figueira, lado impar,
medindo 10,50 metros de largura na frente, 10,00
metros de largura nos fundos, medindo 14,60
metros do lado esquerdo, 17,00 metros do lado
direito, encerrando a área de 159,65 metros
quadrados, confrontando no seu lado direito com
o prédio nº 301, da Rua Moacir Figueira, de Antonio
Fernandes Marques Safer, sucessor da Fábrica Santo
Antonio e da Cia Nacional de Estamparia, no seu
lado esquerdo com os prédios nºs 343, 349 e 357,
da Rua Comendador Oeterer, de Benedito Vieira, e
nos fundos, com Antonio Orlando Sewaybricker e
s/m, Olga Marchi Sewaybricker, sucessor de Manoel
Soares de Almeida.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba

orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Outubro de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 8.519/98 - SAAE)
DECRETO Nº 18.636,

DE 26 DE OUTUBRO DE 2 010.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado à construção de EEE -
Estação Elevatória de Esgoto no Bairro de
Brigadeiro Tobias e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pelo Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Sorocaba - SAAE, destinado à
construção de EEE - Estação Elevatória de Esgoto,
na Rua José Sarti, no Bairro de Brigadeiro Tobias, o
imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo nº 8.519/1998-SAAE, a saber:
Matrícula: 74.543, do Primeiro Cartório de Registro
de Imóveis de Sorocaba.
Localização: A área situa-se na propriedade que
consta pertencer ao Espólio da Sra. Quirina da Silva
Guimarães e/ou sucessores, Rua José Sarti também
conhecida como Estrada Santa Maria, na esquina
com a Estrada do Bataglin, neste município e
comarca de Sorocaba/SP.
Descrição: A área faz frente para a Rua José Sarti,
também conhecida como Estrada Santa Maria, onde
mede 8,00 metros pelo lado direito de quem da rua
olha para o terreno, mede 10,00 metros,
confrontando com a área remanescente do Espólio
de Quirina da Silva Guimarães, pelo lado esquerdo
de quem da rua olha para o terreno, mede 10,00
metros, confrontando com  Estrada do Bataglin, e
pelos fundos, mede 8,00 metros, confrontando com
a área remanescente do Espólio de Quirina da Silva
Guimarães. A descrição acima encerra uma área de
69,42 m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de
avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogados os
Decretos nºs 16.276, de 15 de setembro de 2008;
16.403, de 22 de dezembro de 2008 e 18.009, de
28 de dezembro de 2009.

Palácio dos Tropeiros, em 26 de Outubro de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 19.179/2003)
DECRETO Nº 18.637,

DE 26 DE OUTUBRO DE 2 010.

(Aprova o Loteamento denominado "JARDIM
DAS AZALÉIAS"e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o Loteamento sob a
denominação de "JARDIM DAS AZALÉIAS",
localizado na Avenida Victor Andrew, de propriedade
de Metal Land Empreendimentos Imobiliários
Ltda..
Art. 2º Ficam oficializadas as ruas e logradouros
públicos, as áreas livres para sistema de recreio e
áreas institucionais desta fase, na forma prevista
em planta e memorial descritivo constantes do
Processo  Administrativo n° 19.179/2003.
Art. 3º As despesas com a execução do presente
Decreto correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Outubro de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 17.500/2007)
DECRETO Nº 18.638,

DE 26 DE OUTUBRO DE 2 010.

(Aprova o Loteamento denominado "JARDIM
GIVERNY" e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o Loteamento sob a
denominação de "JARDIM GIVERNY", localizado
na Estrada da Vossoroca, de propriedade de Nídia
Cepellos de Sampaio.
Art. 2º Ficam oficializadas as ruas e logradouros

públicos, as áreas livres para sistema de recreio e
áreas institucionais desta fase, na forma prevista
em planta e memorial descritivo constantes do
Processo  Administrativo n°  17.500/2007.
Art. 3° As despesas com a execução do presente
Decreto correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Outubro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 7.198/1988)
DECRETO Nº 18.639,

DE 26 DE OUTUBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre nomeação dos membros do Conselho
Municipal de Defesa do Patrimônio, Histórico,
Arquitetônico, Turístico e Paisagístico de Sorocaba
- CMDP para o Triênio 2010/2013 e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e, em especial pelas
Leis nºs 4.619, de 26 de setembro de 1994, 5.094,
de 16 de abril de 1996 e 6.110, de 21 de março de
2000,
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados para constituírem o
Conselho Municipal de Defesa do Patrimônio
Histórico, Arquitetônico, Turístico e Paisagístico
de Sorocaba - CMDP, para o triênio 2010/2013,
os seguintes cidadãos:
I - Como representante do Instituto Histórico,
Geográfico e Genealógico de Sorocaba (IHGGS):
Titular: Arq. Marco Antonio Leite Massari
Suplente: Dr. Hang Ly Homem de Ikegami Rochel
II - Como representante do Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA):
Titular: Arq. Alberto Streb
Suplente: Eng. Jair Sanches Molina
III - Como representante da Secretaria da Habitação
e Urbanismo (SEHAB):
Titular: Arq. Amilton Nery Silvério
Suplente: Eng. Francisco de Assis Andrade
IV - Como representante da Secretaria de Negócios
Jurídicos (SEJ):
Titular: Dra. Cláudia Cristina Uliana
Suplente: Dra. Ana Lúcia Sabadin
V - Como representante da Secretaria da Cultura e
Lazer (SECULT):
Titular: Arqta. Maria Ignez Figueiredo Deluno
Schendel;
Suplente: José Gagliardi Júnior
VI - Como representante do Museu Histórico
Sorocabano (MHS):
Titular: Sonia Nanci Paes
Suplente: José Rubens Incao
VII - Como representante da Câmara Municipal
de Sorocaba:
Titular: Vereador Francisco Moko Yabiku
Suplente: Vereador Izídio de Brito Correia
VIII - Como representante da Arquidiocese de
Sorocaba:
Titular: Pe. Tadeu Rocha de Moraes
Suplente: Mário Antonio Guariglia dos Santos
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IX - Como representante do Instituto dos
Arquitetos do Brasil (Núcleo de Sorocaba):
Titular: Arqta. Luciana Gonçalves Valsechi
Suplente: Arq. Péricles Pedroso Garcia
X - Como representante da Ordem dos Advogados
do Brasil (Subsecção de Sorocaba):
Titular: Dra. Anna Marques de Moraes
Suplente: Dr. Paulo Roberto Giovani
XI - Como representante da Universidade de
Sorocaba (Uniso):
Titular: Prof. Ms. Nelson José Urssi
Suplente: Prof. Dr. José Simões de Almeida Júnior
XII - Como representante da Associação dos
Engenheiros e Arquitetos de Sorocaba (AEAS):
Titular: Arq. Carlos Munetachi Hayashida
Suplente: Engª Célia Cristina Ribeiro Keller
Art. 2º Os serviços prestados em decorrência desta
nomeação são considerados de relevante interesse
público.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Outubro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário da Habitação e Urbanismo

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura e Lazer

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 15.787/1991)
DECRETO Nº 18.641,

DE 26 DE OUTUBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre a regulamentação do fechamento
de loteamentos no Município e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e, especialmente, nos
termos do disposto no artigo 10, da Lei nº 4.438,
de 16 de novembro de 1993; no inciso II, do artigo
42, da Lei nº 8.181, de 5 de junho de 2007 e na Lei
nº 8.270, de 24 de setembro de 2007,
DECRETA:
Art. 1º A viabilidade para o fechamento de um
loteamento, nos termos da Lei nº 4.438, de 16 de
novembro de 1993, deverá ser solicitada no
requerimento das diretrizes do mesmo, à Secretaria
da Habitação e Urbanismo, a qual analisará o pedido
em conjunto com a Secretaria de Transportes.
Parágrafo único. Para a análise de viabilidade de
fechamento, o interessado deverá apresentar, além
da documentação necessária à expedição de
diretrizes do loteamento, Estudo de Impacto de
Vizinhança (EIV) e, respectivo  RIVI (Relatório
de Impacto de Vizinhança), apontando os impactos
que o fechamento do loteamento causará no seu
entorno.
Art. 2º O Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV),
após a elaboração do diagnóstico, da situação atual
e a identificação, qualificação e quantificação dos
impactos, deverá apontar as medidas mitigadoras,
compensatórias ou potencializadoras que o
empreendedor promoverá junto à comunidade.
§1º O EIV será elaborado às expensas do
empreendedor, que arcará também com as despesas
inerentes à compensação, mitigação e/ou
potencialização dos impactos positivos, causados

pela ação transformadora proposta.
§2º O Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV)
avaliará os impactos do fechamento do loteamento
sobre a qualidade de vida da população residente na
área de influência do projeto, devendo incluir ou
observar, no que couber, a análise e proposição de
soluções para as seguintes questões:
I. Adensamento populacional, a ser promovido pela
ação transformadora, apontando a nova densidade
populacional que a região terá após a instalação do
empreendimento, analisando o possível potencial
atrator/repulsor de populações fixas e eventuais,
ocasionado pelo empreendimento, quando for o
caso;
II. Manutenção da infra estrutura urbana, em
especial das redes de água, esgoto e drenagem de
águas pluviais, energia elétrica e geração, coleta e
disposição final dos resíduos sólidos e líquidos;
III. Uso e ocupação do solo;
IV. Valorização ou desvalorização dos imóveis
próximos e afetados pelo empreendimento;
V. Sistemas de mobilidade e transporte, incluindo
entre outros: tráfego gerado, acessibilidade (calçadas
e passeios públicos), acessos e estacionamentos de
veículos, carga e descarga, embarque e desembarque
de pessoas, demanda por transporte público;
VI. Equipamentos institucionais públicos e privados;
VII. Ventilação e iluminação de áreas públicas e
privadas;
VIII. Paisagens urbanas e patrimônio natural e
cultural;
IX. Poluição sonora e do ar,
X. Impacto sócio-econômico na população
residente e/ou atuante no entorno.
Art. 3º O EIV deverá conter, além das questões
relacionadas no Art. 2º, deste Decreto, as seguintes
informações:
I. Documentação necessária à análise técnica de
adequação do empreendimento, contendo indicação
de:
a) Identificação do empreendedor;
b) Identificação do empreendimento, que deverá
contemplar sua  descrição e localização, com
definição dos limites geográficos demarcados em
planta aerofotogramétrica da área a ser direta ou
indiretamente afetada pelo fechamento;
c) Planta urbanística das diretrizes do loteamento
com indicação do sistema de tapagem, definindo o
perímetro pretendido no seu fechamento e com o
anteprojeto de portaria e  indicação da posição do
dispositivo de controle de acesso de veículos e
pedestres.
d) Avaliação da infraestrutura viária disponível, com
a indicação de entradas, saídas, geração de demanda
de tráfego e distribuição no sistema viário;
e) Levantamento planialtimétrico cadastral com
indicação de equipamentos e recursos naturais
existentes;
f) Indicação dos bens tombados em nível estadual e
federal, na fração urbana e no raio de 300 (trezentos)
metros contados do perímetro do imóvel ou imóveis
onde o empreendimento está localizado e, em nível
municipal, na fração urbana e no raio de 100(cem)
metros contados do perímetro do imóvel ou imóveis
onde o empreendimento está localizado;
g) Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs)
dos responsáveis técnicos pelo EIV.
Parágrafo único. Após a análise da referida
documentação e cumpridos os requisitos legais, será
expedida certidão atestando a viabilidade do
fechamento.
Art. 4º Após o protocolo do pedido de aprovação
do projeto do loteamento, o empreendedor poderá
apresentar o projeto de portaria e do sistema de
tapagem composto de:
I - Projeto arquitetônico da portaria em 5 (cinco)
vias,
II - Projeto do sistema de tapagem, com indicação
da posição e do seu detalhamento construtivo em 5
(cinco) vias.
Art. 5º Viabilizado o fechamento, o interessado
deverá apresentar requerimento solicitando a
aprovação do sistema de tapagem e portaria,
instruído com a seguinte documentação:
I - Requerimento solicitando a aprovação do sistema

de tapagem;
II - Título de propriedade da área;
III - Planta do sistema de tapagem e seu
detalhamento;
IV - Certidão de conclusão das obras de portaria e
do sistema de tapagem;
V - Termo de compromisso das obrigações
constantes dos artigos 5º e 8º, da Lei nº 4.438, de
16 de novembro de 1993, especificando o
discriminado no inciso IV, do artigo 5º da mesma
Lei;
VI - Certidão de registro atualizada do loteamento;
VII - Documento de cessão para a entidade do lote
utilizado na construção da portaria;
VIII - Cópia do carnê do IPTU do lote designado à
portaria;
IX - Memorial Descritivo das áreas públicas internas
ao fechamento.
Art. 6º Analisada e aceita a documentação
apresentada será expedido decreto de permissão de
uso das áreas públicas incluídas no fechamento do
loteamento.
Art. 7º Efetivada a publicação do decreto de
permissão de uso, suas áreas deverão ser objeto de
concessão de direito real de uso à pessoa jurídica
mantenedora do loteamento fechado, constando
da respectiva escritura prazo de vigência e cláusulas
constantes do termo de compromisso previsto na
alínea V, do artigo 5º, deste Decreto.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do

presente Decreto correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogado o
Decreto nº 9.010, de 16 de setembro de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Outubro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 PORTARIAS
(Processo nº 2.017/93)
PORTARIA Nº 22.720

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e nos termos do artigo
51 da Lei Federal nº 8.666/93, c/c Lei nº 8.883/94
e Lei nº 9.648/98, resolve designar para comporem
a Comissão Permanente de Licitações, a partir de
18 de outubro de 2010, os seguintes membros:
CLAUDIA PATRICIO PEREIRA, MARCELO
DUARTE REGALADO (SEF) e NIVALDO DOS
SANTOS (SEOBE) e como suplentes CÍNTIA
APARECIDA ANTUNES MORGAN, MARTA
REGINA CASSAR (SEDU) e  ROBERTA
GLISLAINE APARECIDA DA P. S. G. PEREIRA
(SEJ) e como representantes das Secretarias:
EDINALDO SOUTO PROENÇA (SEAD),
EVENIZE DE CÁSSIA BATISTA MARQUES DA
SILVA (SECOM), LINCOLN SANTOS SALAZAR
(SECOM), DÉBORA PEREIRA DA SILVA
(SECOM), PRISCILA BOLINA PELLINI
(SECOM), MARCOS ANTONIO SALINAS
(SERT), JORGE ALEXANDRE AFEICH FILHO
(SERT), MARIA ELENA LOUREIRO (SEMA),
ROBERTO CARLOS MARCHESI (SEMA),
ARLETE SILVA (SEJ), MÁRIO SERGIO KILLIAN
(SEOBE),  MARIA JOSÉ PEREIRA DOS PASSOS
SANTANA (SEGEP), ANA TERESA CORREA
SAKER (SEGEP), TALITA KAWANO (SEDU),
TELMA REGINA SANCHES E SILVA (SESCO),
PEDRO HENRIQUE SILVA GUERRA (SESCO),
FILIPE AUGUSTO VIEIRA MORAES (SEPAR),
ARNALDO TADEU SONEGO (SEHAB), OSMAR
SANCHES SOBRINHO (SEHAB), MARIA
FERNANDA RODRIGUES DE ANDRADE
(SEMES), TANIA GENTILE BORTOLIN
(SEMES), JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA NETO
(SEF),  LUCIANA APARECIDA DA SILVA
(SECID), FABIANA MANGINE ROLIM (SECID),
EDMILSON CHELLES MARTINS (SECULT),
JOSÉ GAGLIARDI JUNIOR (SECULT), MARCIO
GOMES SOUSA (SEJUV), SANDRA MARA DE
MORAES (SEJUV), MARIA APARECIDA
RODRIGUES (SGRI)  JOEL DE JESUS SANTANA
(SGRI), BEATRIZ DE SOUZA LEME CAMARGO
MARUCCIO (SES), REGINA ADRIANE NARCIZO
TRISTÃO (SES), PAULO SÉRGIO MONTORO
(SEDE), HELENIR ROSA LIMA (SEDE), ANA

CAROLINA PEREIRA DA COSTA (SEDE), sob a
presidência da primeira nomeada, com vigência de
12 meses e demais membros 06 meses, a qual em
seu impedimento será substituída pela primeira
suplente, ficando revogada a Portaria nº 22.666,
de 16 de Outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Outubro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

(Processo nº 2.017/93)
PORTARIA Nº  22.721

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e nos termos do artigo
51 da Lei Federal nº 8.666/93, c/c Lei nº 8.883/94
e Lei nº 9.648/98, resolve designar para comporem
a Comissão de Julgamento de Convites Presenciais/
Eletrônicos, a partir de 18 de outubro de 2010, os
seguintes membros: MARIA SUELI ARAUJO DOS
SANTOS, TALITA KAWANO (SEDU) e MARIA
FERNANDA RODRIGUES DE ANDRADE
(SEMES) e como suplentes DENISE HELENA
MOLINA,  BEATRIZ DE SOUZA LEME
CAMARGO MARUCCIO (SES) e ANA TERESA
CORREA SAKER (SEGEP), e como
representantes das Secretarias: EVENIZE DE
CÁSSIA BATISTA MARQUES DA SILVA
(SECOM), LINCOLN SANTOS SALAZAR
(SECOM), DÉBORA PEREIRA DA SILVA
(SECOM), PRISCILA BOLINA PELLINI
(SECOM), MARCOS ANTONIO SALINAS
(SERT), JORGE ALEXANDRE AFEICH FILHO
(SERT), MARIA ELENA LOUREIRO (SEMA),
ROBERTO CARLOS MARCHESI (SEMA),
ROBERTA GLISLAINE APARECIDA DA P. S. G.
PEREIRA (SEJ), ARLETE SILVA (SEJ), MÁRIO
SERGIO KILLIAN (SEOBE), NIVALDO DOS
SANTOS (SEOBE), MARIA JOSÉ PEREIRA DOS
PASSOS SANTANA (SEGEP), MARTA REGINA
CASSAR (SEDU), TELMA REGINA SANCHES E
SILVA (SESCO), PEDRO HENRIQUE SILVA
GUERRA (SESCO), FILIPE AUGUSTO VIEIRA
MORAES (SEPAR), ARNALDO TADEU
SONEGO (SEHAB), OSMAR SANCHES
SOBRINHO (SEHAB), TANIA GENTILE
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BORTOLIN (SEMES), MARCELO DUARTE
REGALADO (SEF),  JOSÉ ANTONIO DE
OLIVEIRA NETO (SEF) ,  LUCIANA
APARECIDA DA SILVA (SECID), FABIANA
MANGINE ROLIM (SECID),  EDMILSON
CHELLES MARTINS (SECULT),  JOSÉ
GAGLIARDI JUNIOR (SECULT), MARCIO
GOMES SOUSA (SEJUV), SANDRA MARA DE
MORAES (SEJUV),  MARIA APARECIDA
RODRIGUES (SGRI) ,  JOEL DE JESUS
SANTANA (SGRI) ,  REGINA ADRIANE
NARCIZO TRISTÃO (SES), PAULO SÉRGIO
MONTORO (SEDE), HELENIR ROSA LIMA
(SEDE),  ANA CAROLINA PEREIRA DA
COSTA (SEDE), sob a presidência da primeira
nomeada, com vigência de 12 meses e demais
membros 06 meses, a qual em seu impedimento
será substituída pela primeira suplente, ficando
revogada a  Por tar ia  nº  22.667,  de  16 de
Outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Outubro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

(Processo nº 2.017/93)
PORTARIA Nº 22.722

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 51 da Lei
Federal nº 8.666/93, c/c Lei nº 8.883/94 e Lei nº 9.648/
98, resolve designar para comporem a Comissão de
Cadastro de Fornecedores, a partir da data da publicação
desta, os seguintes membros: ROBERTO ROMANO
POVEDA, ELISABETE APARECIDA DE MELLO,
CLAUDIA PATRICIO PEREIRA, THIAGO GOMES
GENESTRA, MAIARA CRISTINA DE OLIVEIRA
SAGRILO, VICTOR WILSON PINTO BASTOS,
ALINE SOUTO NERIS DE SOUZA, JOÃO PAULO
ROLIN MARQUES JUNIOR, RICARDO ENGLER
DOS SANTOS, sob a presidência do primeiro nomeado,
a qual em seu impedimento será substituído pela segunda
nomeada, ficando revogada a Portaria nº 22.669, de 14
de Outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Outubro de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR. SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS
JURÍDICOS

1  - PROCESSO -  2.164/2010
Interessado -  ARACI VIEIRA DE BARROS
Assunto -   Solicitação
Requerimento datado de 27/01/2010
Despacho - INDEFERIDO

2  - PROCESSO -  13.402/2010
Interessado -  ABEL ESDRAS ROCHA
Assunto -   Permissão de Uso
Recurso  datado de    08/06/2010
Despacho - INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS
NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que foram deferidas as solicitações de cópias
xerográficas.  Referidas cópias devem ser retiradas nesta Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de
07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS
1-  PROCESSO Nº   22.735/2010
INTERESSADO -   SEJUV
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -   WANDERLEI DIOGO

2-  PROCESSO Nº   2.883/2000
INTERESSADO -  JOSEFA AZEVEDO
ASSUNTO -  Cópia de fl. do Processo
SOLICITANTE -  JOSEFA AZEVEDO

3-  PROCESSO Nº   3.724/2009
INTERESSADO -  CELIO TEIXEIRA FILHO
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -   CELIO TEIXEIRA FILHO

4-  PROCESSO Nº   3.944/2009
INTERESSADO -  ROBSON AVELINO DOS SANTOS
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -   ROBSON AVELINO DOS SANTOS

5-  PROCESSO Nº   11.893/1993
INTERESSADO -  MARCIO MESSIAS DE GODOI
ASSUNTO -  Cópia da Certidão
SOLICITANTE -   MARCIO MESSIAS DE GODOI

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
- Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba, informamos que de acordo com o artigo
143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a)
Sr (a) TERESA PEREZ FERNANDES, Professor
de Educação Básica II Nível II, Grupo MG10,
referência 06, tem direito ao benefício de adicional
de tempo de serviço de 15% (quinze por cento)
adquiridos em Abril de 2010, tudo conforme consta
dos registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 28 de Outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
 Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
- Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com o
artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991
o (a) Sr (a) ANA MARIA SOARES DE MIRANDA,
Auxiliar de Enfermagem, Grupo AD 12, referência
04, tem direito ao benefício de de adicional de tempo
de serviço de 17% (dezessete por cento) adquiridos
em Outubro de 2010, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 28 de outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
 Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
- Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba, informamos que de acordo com o artigo
143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a)
Sr (a) LEONTINA ROSA PADOVANI, Auxiliar de
Enfermagem, Grupo AD 12, referência 04, tem
direito ao benefício adicional de tempo de serviço
de 17% (dezessete por cento) adquiridos em Julho
de 2010, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 28 de outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
 Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
- Fundação dos Servidores Públicos do Município

de Sorocaba, informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) JOSE PEDRO DE OLIVEIRA,
Motorista Especializado, Grupo OP 11, referência
07, tem direito aos benefícios de sexta-parte a
partir de Março de 2001 e adicional de tempo de
serviço de 29% (vinte e nove por cento) adquiridos
em Junho de 2010, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 28 de Outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
 Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) VERA LUCIA
ESQUIERDO DE ANDRADE, Médico, Grupo
SAM 01, referência 07, tem direito aos benefícios
de sexta-parte a partir de Julho de 2009 e adicional
de tempo de serviço de 21% (vinte e um por cento)
adquiridos em Julho de 2010, tudo conforme consta
dos registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 28 de Outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
 Diretora de Área de Adm. de Pessoal

PORTARIA Nº 61.507/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de SHEILA
CRISTINA PEREIRA, Auxiliar de Administração,
da Secretaria da Saúde, o seu nome de casada SHEILA
CRISTINA PEREIRA MODESTO.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.508/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar,
a pedido, LILIAN DOMINGUES FERREIRA,
Médico, da Secretariada da Saúde, a partir de 18 de
Outubro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.509/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
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no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar,
a pedido, LUCIANA HAACKE, Professor de
Educação Básica I, Nível I, da Secretariada da
Educação, a partir de 01 de Outubro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.510/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de LOURDES
DO NASCIMENTO DUARTE, Professor de
Educação Básica II, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 30 de Outubro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.511/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, DHANYEL CEZAR FERNANDES,
Auxiliar de Administração, da Secretaria da Saúde,
a partir de 21 de Outubro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.512/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, KARIN CRISTINA DE CAMARGO,
Auxiliar de Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a
partir de 25 de Outubro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.513/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo ANA
LUCIA DE ALMEIDA LIMA, Professor de
Educação Básica I, Nível III, da Secretaria da
Educação, a partir de 01 de Novembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.514/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo IVO
ANTONIO, Servente, da Secretaria das Relações
do Trabalho, a partir de 01 de Novembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.515/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade

Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo VERA
ELENA PEREIRA DOMINGUES DEDAL,
Assistente de Administração II, da Secretaria da
Educação, a partir de 01 de Novembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.516/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo SUELI
NUCCI, Assistente de Administração II, da Secretaria
da Educação, a partir de 01 de Novembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.517/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba,
resolve desligar de seu cargo ROSELI FERREIRA
PIRES, Auxiliar de enfermagem, da Secretaria da
Saúde, a partir de 01 de Novembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.518/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo GERALDO
LIMA BARREIRA, Tratador de Animais, da
Secretaria do Meio Ambiente, a partir de 01 de
Novembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.519/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba,
resolve desligar de seu cargo DIVA SENGER DE
LIMA, Auxiliar de Enfermagem, da Secretaria da
Saúde, a partir de 01 de Novembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.520/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo CARLOS
ANTONIO DINI, Médico, da Secretaria da Saúde, a
partir de 01 de Novembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.521/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a

aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba,
resolve desligar de seu cargo ANTONIO MARREIRA,
Ajudante Geral, da Secretaria de Obras e Infraestrutura
Urbana, a partir de 01 de Novembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.522/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo ANGELA
MARIA GOMES DE BARROS, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 01
de Novembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.523/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, os
efeitos da nomeação, do cargo de Assessor Técnico,
de JOSE CARLOS FLORENZANO, a partir de 19
de Outubro de 2010, por falecimento.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.524/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, CAMILA CONRADO CANATTO,
Auxiliar de Administração, da Secretaria da Saúde, a
partir de 22 de Outubro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.525/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover,
a pedido, LUCAS ANTUNES LES, Auxiliar de
Administração, da Secretaria da Saúde, para exercer
seu cargo na Secretaria da Administração, a partir
de 06 de Outubro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.526/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089,
de 19 de março de 2008, resolve determinar que
fique apostilado nos assentamentos de BARBARA
CLAUDINO RODRIGUES, Auxiliar de Enfermagem,
da Secretaria da Saúde, o seu nome de casada
BARBARA CLAUDINO RODRIGUES PARDO.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.527/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,

a pedido, FRANKLIN MENACCI DE SOUZA,
Oficial de Gabinete, Nível II, a partir de 25 de
Outubro de 2010, cessando-se os efeitos da Portaria
nº 60.818/DCF de 09 de Junho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.528/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
VANDERLEI MOURA, para exercer, em
comissão, o cargo de Oficial de Gabinete, Nível II,
a partir de 03 de Novembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.529/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
CAMILA CRISTINA LEME, Secretária de
Gabinete, a partir de 31 de Outubro de 2010,
cessando-se os efeitos da Portaria nº 59.540/DAP
de 21 de Outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.530/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
ALLINE TUANI, para exercer, em comissão, o
cargo de Secretária de Gabinete, a partir de 03 de
Novembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.531/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
ADILSON JOSÉ RIBEIRO, Oficial de Gabinete,
Nível III, a partir de 31 de Outubro de 2010,
cessando-se os efeitos da Portaria nº 60.827/DCF
de 09 de Junho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.532/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
JOSÉ AFONSO LOPES, para exercer, em comissão,
o cargo de Oficial de Gabinete, Nível III, a partir
de 03 de Novembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.533/DICAF

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 02 de novembro de 2010, os efeitos da
Portaria nº 56.178/DAP, de 11 de fevereiro de
2008, que nomeou ANA LUCIA BRAZ, para
exercer, em comissão, o cargo de Assistente de
Secretaria e Expediente.
Palácio dos Tropeiros, 27 de outubro  de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 61.534/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
ELAINE RUIS DURAN, para exercer, em
comissão, o cargo de Assistente de Secretaria e

Expediente, a partir de 03 de novembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 27 de outubro  de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
12.388/DDP ALIEIDY MARIANO DE OLIVEIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.389/DDP KAREN CRISTINA DE OLIVEIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.390/DDP NEUZA CÂNDIDA MENDES GARCIA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.391/DDP ANTÔNIO ROBERTO CAMPIONI JÚNIOR TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
12.394/DDP MARCOS EDUARDO GARCIA TÉCNICO DE ESPORTES I
12.395/DDP BRUNO FREITAS MEIRELES TÉCNICO EM RECREÇÃO E LAZER I
12.396/DDP THIAGO BUENO KATSURAGAWA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
12.397/DDP JULIANA KAREN GARCIA TESSARI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
12.398/DDP DAYANA CRISTINA COSTA DE TOLEDO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
12.399/DDP MÔNICA ENCARNAÇÃO YOGUI BERBEL AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
12.400/DDP ELAINE MANCIO SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
12.401/DDP VERA LÚCIA VIEIRA SOARES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.402/DDP SANDRA REGINA DA SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.403/DDP ROSA MARIA DOS SANTOS SIQUEIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.404/DDP DEISE DAS NEVES CARRETERO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
12.405/DDP VAMBERTO BARBOSA BEZERRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
12.406/DDP GRAZIELA CERVEKOW PACELLI AZZOLA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
12.407/DDP RODRIGO DE SOUZA FERREIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
12.408/DDP ELAINE FRANCINE LADEIA DOS SANTOS SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
12.409/DDP LUIS GUILHERME DE MELLO ARANTES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
12.410/DDP BRUNA STEFANI CABRERA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
12.411/DDP CLEIDSON ROBERTO DA SILVA SANTOS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
12.412/DDP DANIEL DA SILVA SANTA ROSA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
18- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DAP.
Sorocaba, 27 de outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.387/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089
de 19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria
nº 12.334/DDP, de 13 de outubro de 2010, que
nomeou ALESSANDRA MARTI NASCIMENTO,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.388/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ALIEIDY MARIANO DE OLIVEIRA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.389/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia KAREN CRISTINA DE OLIVEIRA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.390/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia NEUZA CÂNDIDA MENDES GARCIA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.391/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,

no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ANTÔNIO ROBERTO
CAMPIONI JÚNIOR, para exercer na Secretaria
de Negócios Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo
de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.392/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 12.227/DDP, de 29 de setembro de
2010, que nomeou HERNAN ALONSO HIGUITA
VASQUEZ, para exercer o cargo de MÉDICO,
com base no capítulo XI, item 5, "e", do Edital de
Concurso nº 04/2010.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.393/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 12.308/DDP, de 07 de outubro de
2010, que nomeou TATIANA VALÉRIA BORIN,
para exercer o cargo de TÉCNICO DE ESPORTES
I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de outubro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.394/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia MARCOS EDUARDO
GARCIA, para exercer na Secretaria de Esportes,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ESPORTES I, criado pela Lei nº 3.761 de 20 de
novembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.395/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
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no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia BRUNO FREITAS
MEIRELES, para exercer na Secretaria da Cultura
e Lazer, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
EM RECREAÇÃO E LAZER I, criado pela Lei nº
3.761 de 20 de novembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.396/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia THIAGO BUENO KATSURAGAWA, para
exercer na Secretaria da Cultura e Lazer, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.397/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
JULIANA KAREN GARCIA TESSARI, para exercer
na Secretaria da Cultura e Lazer, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.398/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia DAYANA CRISTINA COSTA
DE TOLEDO, para exercer na Secretaria da Cultura
e Lazer, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.399/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia MÔNICA ENCARNAÇÃO YOGUI
BERBEL, para exercer na Secretaria da Cultura e
Lazer, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.400/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,

no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ELAINE MANCIO SILVA, para exercer na
Secretaria da Cultura e Lazer, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.401/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia VERA LÚCIA VIEIRA SOARES, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.402/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia SANDRA REGINA DA SILVA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 7.316 de 09 de dezembro de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.403/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ROSA MARIA DOS SANTOS SIQUEIRA,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 7.316 de 09 de dezembro
de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.404/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia DEISE DAS NEVES CARRETERO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.405/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/

2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia VAMBERTO BARBOSA BEZERRA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.406/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia GRAZIELA CERVEKOW PACELLI
AZZOLA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.407/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia RODRIGO DE SOUZA FERREIRA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de
maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.408/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ELAINE FRANCINE LADEIA DOS
SANTOS SILVA, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.409/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,

no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia LUIS GUILHERME DE
MELLO ARANTES, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.410/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia BRUNA STEFANI
CABRERA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.411/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia CLEIDSON ROBERTO DA
SILVA SANTOS, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.412/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado
em 02/07/2010, nomeia DANIEL DA SILVA
SANTA ROSA, para exercer na Secretaria de
Planejamento e Gestão, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de
maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de outubro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana
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 SEF Secretaria de Finanças
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA N.º 162/2010
 (Dispõe sobre nomeação de Conselho da Qualidade)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso
de suas atribuições legais, e
Considerando que Sorocaba é uma cidade com 356 anos, comemorados no dia 15 de agosto do corrente
ano e a sua população é estimada em 610 mil habitantes;
Considerando que a Câmara Municipal de Sorocaba é uma das mais antigas do Brasil, conta com 20
(vinte) Vereadores e mais de 200 servidores;
Considerando que o Legislativo Sorocabano objetiva atender as pessoas que o procuram com excelência
e, para que isso ocorra com perfeição, é necessária uma gestão de qualidade;
Considerando que a ISO (International Organization for Standardization - Organização Internacional de
Normalização) é uma organização não-governamental, fundada em 1947, com sede em Genebra, na
Suíça, que visa estabelecer normas que representem e traduzam o consenso dos diferentes países do
mundo;
Considerando que a ISO 9001 é uma norma internacional que fornece requisitos para o Sistema de Gestão
da Qualidade (SGQ) das organizações;
Considerando que as Câmaras que têm o ISO 9001 são exemplos de gestão de qualidade, é que:

RESOLVE:
Art. lº Designar para compor o Conselho da Qualidade para implantação de ISO 9001 na Câmara
Municipal de Sorocaba, os funcionários:
  MARLI SIQUEIRA PEREZ  - Presidente
  MÁRCIA PEGORELLI ANTUNES - Membro
  APARECIDA VITALINA MUNIZ - Membro
  MARLI PAES DUARTE DE MORAIS - Membro
  MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO ALVES - Membro
  ROSICLER LOPES - Membro
  JOSÉ DE PIZZOL BRUNHEROTTO - Membro
  RODRIGO VIEIRA DE MORAES - Membro

Art. 2º Designar a Srª Marli Siqueira Perez, como Representante da Mesa Diretora no processo de
implantação da ISO 9001.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, cessando-se os efeitos da Portaria nº 143/
2010, de 02 de setembro de 2010.
Sorocaba, 26 de outubro de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

RESUMO DE CONTRATOS CELEBRADOS

Modalidade: CONVITE 22/2010
Homologado em: 22/10/2010
Contrato: 41/2010
Contratada: Jorge Polanczyk ME
Objeto: Manutenção técnica e preventiva para TV Legislativa
Valor: R$ 54.000,00
Assinatura: 22/10/2010

Modalidade: PREGÃO 13/2010
Homologado em: 22/10/2010
Contrato: 43/2010
Contratada: Eneida Valéria da Silva Aith ME
Objeto: Fornecimento de água mineral
Valor: R$ 58.500,00
Assinatura: 25/10/2010
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ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
VARA DA FAZENDA PUBLICA DA COMARCA
DE SOROCABA-SP.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE
TERCEIROS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
expedido nos termos do art. 34 do Decreto-Lei n.
3.365/41, nos autos de Desapropriação nº
602.01.2009.030621-4/000000.000, ordem nº
1.715/2009, da Vara da Fazenda Publica da Comarca
de Sorocaba SP., em que é requerente MUNICÍPIO
DE SOROCABA-SP., e requerido MARIA
CRISTINA MUSTAFÁ ORTEGA, CAMILA
ORTEGA MUSTAFÁ DE FREITAS e NELSON
MUSTAFÁ MUSATAFÁ ORTEGA, o Dr. MARCOS
SOARES MACHADO, Juiz de Direito da Vara da
Fazenda Pública da Comarca de Sorocaba, Estado
de São Paulo, na forma da Lei. FAZ SABER, a todos
quantos o presente edital virem ou conhecimento
dele tiverem, que, por este Juízo e respectiva Vara
da Fazenda Pública, processando-se os regulares
termos de uma Ação de Desapropriação com Pedido
de Imissão na Posse, processo n.
602.01.2009.030621-4/000000-000, ordem nº
1.715/2009, em que é requerente MUNICÍPIO DE
SOROCABA - SP, e requeridos Maria Cristina
Mustafá Ortega e outros,  objetivando a
desapropriação do "Terreno designado por lote H,
da planta de desmembramento elaborada por Maria
do Carmo de Oliveira e outros, em uma área de
terreno remanescente da Quadra Q-2, da planta de
desmembramento elaborada por Antonio Delgado
Hidaldo e sua mulher, situado no distrito do Éden,
com frente para a Rua Salvador Leite Marques,
para a qual mede 10,00 metros, do lado direito de
quem da Rua olha para o imóvel, mede 33,86 metro,
confrontando  com o lote S; do lado esquerdo, na
mesma situação mede 33,14 metros, confrontando
com o lote G, nos fundos mede 10,00 metros,
confrontando com parte dos lotes K e L, sendo
todos os lotes confrontantes da mesma planta de
desmembramento, encerrando a área de 334,36
metros quadrados. Referido terreno está localizado
no lado par da rua a que faz frente, distante se lado
esquerdo 76,62 metros do início da curva de
confluência formada pelas ruas Salvador Leite
Marques e rua Flor de Carvalho. Matriculado sob o
nº 125.336 - 1º CRIA de Sorocaba-SP., declarada de
utilidade pública, nos termos do Decreto Municipal
nº 16.770, de 16 de Julho de 2009, imóvel este de
propriedade de Maria Cristina Mustafá e outros.
Sobre o imóvel não constam ônus, recursos ou causas
pendentes de julgamento. Assim sendo, para que no
futuro ninguém possa alegar ignorância é expedido
o presente edital, com prazo de 10 dias, para
conhecimento de terceiros interessados, para
querendo, apresentem as impugnações no prazo
legal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Sorocaba, Estado de São Paulo, aos 04 de Agosto de
2010.

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0847-2007-016-15-00-72 RT
Edital de Leilão: nº 167/2010

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 18 dias do mês
de NOVEMBRO do ano de 2010 (18/11/2010), às
13:00 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, serão levados à hasta pública os bens penhorados
na execução dos autos de nº 0847-2007-016-15-
00-72-RT, entre partes ADRIANO ALVES DE
ALMEIDA, exeqüente e BM SECURITY

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA + 1,
executadas, encontrado na Rua Bernardo Martins
Junior, 455 - Sorocaba/SP, avaliado em R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), conforme auto de avaliação de
fls. 141, realizada em 28/09/2010 e que será o
seguinte:
"Um veículo FIAT/Palio Fire Flex, ano de fabricação/
modelo 2005/2006, placa DQK 3020, chassi nº
9BD17146662668281, em bom estado de
conservação quanto à lataria e estofamento,
encontrando-se com os pneus murchos devido á falta
de uso. Total da avaliação: R$ 16.000,00 (dezesseis
mil reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 20/10/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Diretor de Secretaria Substituto, digitei
e subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1165-2009-016-15-00-50 RT
Edital de Leilão: nº 168/2010

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento que aos 18 dias do mês de
NOVEMBRO do ano de 2010 (18/11/2010), às 13:15
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 1165-2009-016-15-00-
50-RT, entre partes ARLETE GERALDO
BAPTISTA, exeqüente e DIFERENCIAL
UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA EPP,
executada, encontrado na Avenida Gualberto Moreira,
657 - Sorocaba/SP, avaliado em R$ 5.800,00 (cinco
mil e oitocentos reais), conforme auto de avaliação
de fls. 65, realizada em 01/10/2010 e que será o
seguinte:
"Uma máquina de costura industrial, tipo travete,
marca KING WORLD, modelo MS-1850, completa
(com motor e gabinete), em bom estado de
conservação e em funcionamento. Total da avaliação:
R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do

praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 20/10/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Diretor de Secretaria Substituto, digitei
e subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1224-2010-016-15-00-34 RT
Edital de Leilão: nº 169/2010

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento que aos 18 dias do mês de
NOVEMBRO do ano de 2010 (18/11/2010), às 13:30
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 1224-2010-016-15-00-
34-RT, entre partes ADRIANA MACHADO DE
SOUSA, exeqüente e KERIGMA CONFECÇÕES
LTDA ME, executada, encontrados na Rua Ézio
Vestina, 12 - Sorocaba/SP, avaliados em R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), conforme auto de avaliação de
fls. 65, realizada em 04/09/2010 e que será o seguinte:
"02 (duas) mesas para estamparia, marca "Cândido
Equiptos. Têxteis", com 15 m de comprimento por
cerca de 2 m de largura; completa, em bom estado
(com cerca de 5 anos de uso). Avalio em R$ 8.000,00
cada. Total da avaliação: R$ 16.000,00 (dezesseis
mil reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 20/10/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Diretor de Secretaria Substituto, digitei
e subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,

Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 2242-2009-016-15-00-85 RT
Edital de Leilão: nº 170/2010

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 18 dias do mês
de NOVEMBRO do ano de 2010 (18/11/2010), às
13:45 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, serão levados à hasta pública os bens penhorados
na execução dos autos de nº 2242-2009-016-15-
00-85-RT, entre partes CLÁUDIO MÁRCIO DA
SILVA, exeqüente e SILVIO ANTONIO DE
OLIVEIRA FILHO ME, executada, encontrado na
Rua Antonio Soares, 293 - Sorocaba/SP, avaliado
em R$ 19.300,00 (dezenove mil e trezentos reais),
conforme auto de avaliação de fls. 159, realizada
em 20/09/2010 e que será o seguinte:
"Um automóvel I/Audi A6, cor preta, ano de
fabricação 1994, ano modelo 1995, combustível
gasolina, placas DXP 0008, código RENAVAM
628001673, chassi WAUZZZ4AZRN080102, em
bom estado, 4 portas. Total da avaliação: R$
19.300,00 (dezenove mil e trezentos reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 20/10/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Diretor de Secretaria Substituto, digitei
e subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0289-2010-016-15-00-91 RT
Edital de Leilão: nº 171/2010

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 18 dias do mês
de NOVEMBRO do ano de 2010 (18/11/2010), às
14:00 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, serão levados à hasta pública os bens penhorados
na execução dos autos de nº 0289-2010-016-15-
00-91-RT, entre partes ROSELI APARECIDA
MACHADO, exeqüente e SOROMOLDE
COMERCIAL INDUSTRIAL LTDA EPP,
executada, encontrado na Rua Roque Vieira, 400 -
Sorocaba/SP, avaliado em R$ 4.000,00 (quatro mil
reais), conforme auto de avaliação de fls. 63,
realizada em 10/09/2010 e que será o seguinte:
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"Uma máquina sopradora com a inscrição ROTE-
RID Mecânica Ltda, tipo MC3A, série R-02-Nº375,
em bom estado de uso e conservação; máquina já
penhorada em outro processo trabalhista; avaliada
em R$ 4.000,00 (quatro mil reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 20/10/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Diretor de Secretaria Substituto, digitei
e subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0113-2010-016-15-00-15 RT
Edital de Leilão: nº 172/2010

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 18 dias do mês
de NOVEMBRO do ano de 2010 (18/11/2010), às
14:15 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, serão levados à hasta pública os bens penhorados
na execução dos autos de nº 0113-2010-016-15-
00-15-RT, entre partes VINICIUS WURSCHIG DE
OLIVEIRA, exeqüente e PRISCILA DE LUZIA
MENA LIVRARIA ME, executada, encontrados na
Rua Monsenhor João Soares, 190 - Sorocaba/SP,
avaliados em R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais),
conforme auto de avaliação de fls. 105, realizada
em 13/10/2010 e que serão os seguintes:
"1) Uma TV LCD 32", marca SAMSUNG, série
THC 9084339, em bom estado e funcionamento
normal, avaliada em R$ 1.200,00;
2) Três conjuntos de informática compostos de um
servidor com processador AM Semprom, com 512
MB de memória, HD de 80 GB, duas placas de vídeo
NVIDEA PCI DUAL, 4 monitores LCD 17" marca
SAMSUNG e quatro teclados marca CCE, em bom
estado e funcionamento normal, avaliados em R$
2.000,00 cada, num total de R$ 6.000,00.
Total das avaliações: R$ 7.200,00 (sete mil e
duzentos reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir

com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 22/10/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Diretor de Secretaria Substituto, digitei
e subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0777-2005-016-15-00-89 RT
Edital de Leilão: nº 173/2010

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento que aos 18 dias do mês de
NOVEMBRO do ano de 2010 (18/11/2010), às 14:30
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 0777-2005-016-15-00-
89-RT, entre partes ERIC CARLOS SILVA, exeqüente
e ESTAÇÃO NÚCLEO EDUCACIONAL
PROFISSIONALIZANTE LTDA, executada,
encontrados na Rua Itaquera, 319 - Sorocaba/SP,
avaliados em R$ 10.300,00 (dez mil e trezentos
reais), conforme auto de avaliação de fls. 342,
realizada em 07/07/2010 e que serão os seguintes:
"1) Um aparelho "Datashow", marca SANYO Prox,
número 029-4, com Kit multimídia, em
funcionamento e ótimo estado, avaliado em R$
4.000,00;
2) Uma CPU marca VIEWTECH, sem numeração,
com memória compatível para "Datashow", em
funcionamento e bom estado, avaliado em R$
300,00;
3) Um boneco anatômico, completo, marca
SYDNEI, em uso e em ótimo estado, avaliado em
R$ 4.000,00;
4) Uma cadeira para podologia, marca BKF, em corvin
preto, com pé retrátil, em ótimo estado, avaliada
em R$ 1.000,00;
5) Um desfibrilador marca ECAFIX, modelo MCL07
(monitor) e DF03 (aparelho) em bom estado e em
uso, avaliado em 1.000,00.
Total das avaliações: R$ 10.300,00 (dez mil e
trezentos reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciência
do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 22/10/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Diretor de Secretaria Substituto, digitei
e subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1176-2007-016-15-00-11 RT
Edital de Leilão: nº 174/2010

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento que aos 18 dias do mês de
NOVEMBRO do ano de 2010 (18/11/2010), às 14:45
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na
execução dos autos de nº 1176-2007-016-15-00-
11-RT, entre partes CARLOS CARDOSO DOS
SANTOS, exeqüente e ADILSON CARRETÉIS E
ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA ME, executada,
situado no local indicado abaixo, avaliado em R$
65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), conforme
auto de avaliação de fls. 238, realizada em 29/07/
2009 e que será o seguinte:
"Imóvel objeto da matrícula nº 78.873, do Primeiro
Oficial de Registro de Imóveis de Sorocaba,
representado pelo apartamento nº 23, localizado no
2º andar do Edifício Machado de Assis (Bloco G-2),
integrante do Conjunto Habitacional "Vivendas de
Sorocaba", situado na Rua Ramon Haro Martini, nº
1.501, no Bairro da Caputera, contendo: sala de estar
e jantar, quarto, banheiro, cozinha, área de serviço e
terraço, com área útil de 48,121 m2, a área comum
de 78,178 m2, perfazendo a área total de 126,299
m2, correspondendo-lhe uma fração ideal 0,340%
no terreno e demais partes de uso comum do conjunto,
cabendo-lhe ainda, o direito de uso a uma vaga
descoberta para estacionamento de veículo pequeno,
em local indeterminado, sujeito ao uso de manobrista.
Confronta-se de quem olha de frente para a parte

frontal do edifício:- na frente com o apartamento
nº 21, nos fundos com a área de recuo de fundos da
construção, à esquerda com o apartamento nº 24 do
Bloco G-1 e à direita com o apartamento nº 24 do
Bloco G-2. Benfeitorias: segundo informações obtidas
junto à Prefeitura Municipal de Sorocaba, referido
imóvel possui uma área edificada de 56,01 m2; em
diligência no local verifiquei que o imóvel é alugado
e que o proprietário é o executado. Total da avaliação:
R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como sua
regularização perante os órgãos públicos
competentes.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 22/10/2010.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Diretor de Secretaria Substituto, digitei
e subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho
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